
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Modalidade de Lidtaçâo i Número 
Pregão Eletrônico 	069/2015 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
ESTADO DA BANIA, ATRAVÉS DA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO E A 
EMPRESA ESCRITA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA 

CONTRATO No PGE  DAC  /2017 

O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Procuradoria Geral do Estado, CNP] no 041394030001-77, 
situada na 3a avenida, n° 370, Centro Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, Salvador/BA, neste ato 
representada pelo seu titular Dr. PAULO MORENO CARVALHO, autorizado por Decreto de 07 de janeiro 
de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado do dia seguinte, doravante denominado CONTRATANTE, e 
a Empresa ESCRITA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 16.306.870/0001-
23, com sede na Avenida Alphaville, 199, Condomínio Alphaville, Paralela, Salvador/BA, adjudicatária 
vencedora do Pregão Eletrônico no 069/2015, Processo Administrativo no. 0200150117193, neste ato 
representada pelo Sr. Armando Teixeira de Freitas Filho, portador do documento de identidade no. 718497, 
emitido por SSP/BA, CPF no. 080.060.085-15, aqui denominada CONTRATADA, celebram o presente 
contrato, que se regerá pela Lei estadual no 9.433/05, mediante as dáusulas e condições a seguir 
ajustadas:" 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de impressão corporativa nas 
unidades da PGE no interior do Estado, de acordo com as especificações e obrigações constantes do 
Instrumento Convocatório, especialmente as disposições da SEÇÃO B, que integram este instrumento na 
qualidade de ANEXO I, e as constantes da Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA, que 
integra este instrumento na qualidade de ANEXO II. 

§1.0  A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1°  
e 2°  do art. 143 da Lei Estadual no 9.433/05, variação essa já disciplinada na Seção B — DISPOSIÇOES 
ESPECÍFICAS do instrumento convocatório. 
§20  As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes 
§30  É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros. 
§40  Os serviços objeto deste contrato não podem sofrer solução de continuidade durante todo o prazo 
da sua vigência, devendo ser executados por empregados da CONTRATADA, sob a inteira 
responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vinculo de subordinação dos trabalhadores para 
com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrito e exclusivo controle. 
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CLÁUSULA SEGUNDA — PRAZO 

O prazo de vigência do contrato, a contar da data ( x ) da sua assinatura será de 12 (doze) meses, 
admitindo-se a sua prorrogação nos termos do inc. II do art. 140 da Lei estadual no 9.433/05. 
§1.0  A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas. 
§20  A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o ajuste e será realizada através de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias antes do termo final do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente prestados, os valores abaixo 
especificados: 

Itens Especificações Quantitativos Preço Unitário Preço Mensal 

01.32.00.00151 
8-0 

IMPRESSA° CORPORATIVA, paginas impres.. 

55.500 R$ 0,0100 R$ 555,00 
em postos de impressao, impressora A4, tipc 
multifuncional. Lote 2. 

01.32.00.00151 
2-1 

IMPRESSA° CORPORATIVA, Posto de 
Impressão, impressora A4, tipo multifuncion/ 
Lote 2 

15 R$ 185,00 R$ 2.775,00 
VALOR ESTIMADO — MENSAL R$ 3.330,00 

VALOR ESTIMADO — ANUAL R$ 39.960,0(1 

fio - Estima-se para o contrato o valor global de R$39.960,00(trinta e nove mil novecentos e 
sessenta reais). 
§20  - Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também 
fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e 
equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer 
outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das 
obrigações. 
§30  - O valor mensal a ser pago à Contratada corresponderá ao resultado do somatório de páginas 
efetivamente impressas multiplicado pelo preço unitário da respectiva impressão e devidamente 
confirmado pela Fiscalização do Contratante, ficando esclarecido que não serão computadas as 
impre~s que apresentem falhas, manchas, borrões ou resíduos de toner. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada: 

UNIDADE GESTORA FONTE PRO)ETO/ATIVIDADE 

06101 100 2000 
ELEMENTO DE DESPES1 

33.90.39 
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CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas na SEÇÃO B - DISPOSIÇOES ESPECÍFICAS do 
instrumento convocatório, que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como daquelas 
decorrentes de lei, obriga-se a: 

a)designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita 
execução dos serviços, inclusive para atendimento de emergência, visando à prestação contínua e 
ininterrupta dos serviços; 

executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações ou recomendações 
efetuadas pelo CONTRATANTE; 

manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para 
execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu 
alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo 
prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas; 

comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços; 

atender com presteza as redamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 

1) respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, 
disciplina e demais regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de 
cortesia no local onde serão executados os serviços; 

reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que for 
determinado, os equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto 
deste contrato, deixando as instalações na mais perfeita condição de funcionamento; 

arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e 
terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam 
sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de 
paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência do 
CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser 
comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

)) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

k)providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução dos serviços; 

1) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar 
e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas aos serviços prestados; 

adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato. 
arcar com as despesas relativas a troca e destinação final de toner, revelador, cilindro e demais 
suprimentos, exceto papel, necessários ao fiel cumprimento do objeto contratado; 
responsabilizar-se pela destinação ambientalmente correta de todos os recipientes dos suprimentos, 
peças e materiais utilizados nos equipamentos; 
obedecer a legislação e orientações relativas ao compromisso com o meio ambiente sustentável; 
dimensionar recursos humanos necessários para a execução do objeto contratado; 
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manter sigilo acerca das informações relativas ao Contratante, não podendo divulgá-las, mesmo que 
em caráter estatístico, sem prévia autorização; 
disponibilizar canal de comunicação para abertura de chamados, tais como: linha telefônica, site ou 
estrutura de comunicação similar, sob sua responsabilidade e gestão; 
proceder à identificação física dos equipamentos a serem disponibilizados, com o intuito de 
diferencia-los dos demais instalados; 
arcar com todas as despesas que incidam, direta ou indiretamente na prestação dos servicos, de 
acordo com as especificações dos itens e condições estabeleddas neste termo, incluindo obrigações 
sociais, trabalhistas, previdenciárias e tributarias etc; 
instruir os técnicos do Contratante no que concerne à troca de consumíveis e operação dos 
equipamentos, sem qualquer ônus adidonal; 
substituir os equipamentos por outros de características iguais ou superiores durante o prazo previsto 
no SLA para reparo, a fim de evitar a interrupção dos serviços; 
manter a qualidade na impressão, ficando esclarecido que não serão computadas, para efeito de 
pagamento, as impressões que apresentem falhas, manchas, borrões ou resíduos de toner. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

a)fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 
máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 

realizar o pagamento pela execução do contrato; 
proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial no prazo legal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO 

( x ) Serviços 
Empreitada por 
	

( x ) unitário 
preço 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 
154 da Lei estadual 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização 
do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato. 

§1.0  O adimplementoda obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorre com a efetiva prestação 
do serviço, a realização da obra, a entrega do bem, assim como qualquer outro evento contratual cuja 
ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, consoante o art. 80, inc. XXXIV, da Lei 
estadual 9.433/05. 
§20  Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE, proceder ao recebimento do 
objeto, a fim de aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de 
pagamento, conforme o art. 154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual 9.433/05. 
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§3° O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual 9.433/05, observando-
se os seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados na SEÇÃO B — DISPOSIÇÕES 
ESPECIFICAS. 

se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das 
obrigações acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo; 

quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do 
objeto, não for possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento 
provisório, devendo ser procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias. 
§4° O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite 
estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) 
membros. 
§5° Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante termo 
circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 
§6° Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão 
ou entidade CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os 
efeitos. 
§7° Com a condusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar 
as nota(s) fiscal(is)/fatura(s) para pagamento. 
§8°Fica indicado como fiscal deste Contratoa servidora Maurício de Cargueira Pereira, cadastro 
n°.06.579.186-0. 

CLÁUSULA NONA — PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 
corrente, no prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após 
concluído o recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 6°, § 50; art. 80, XXXIV; art. 
79, XI, "a"; art. 154, V e art. 155, V da Lei estadual n0. 9.433/05. 

§1° A(s) nota(s) fisca(I)is/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a 
conclusão da etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as 
obrigações pertinentes ao objeto contratado. 
§2° Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o 
prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 
§3° O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no 
cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente. 
§4°A(s) nota(s) fisca(Dis/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória 
pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação. 
§5°Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota 
fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
§6°As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-são à emissão de nota fiscal eletrônica. 
§7°A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação 
do INPC do IBGE pro rata tempora 

Q 
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CLÁUSULA DÉCIMA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA — REAJUSTAMENTO E 
REVISÃO 

Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação 
da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 80  da Lei Estadual 
no 9.433/05, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 

§1.0  A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI do art. 80  da Lei estadual no 9.433/05, dependerá de 
requerimento da CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada 
pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 
§20  O requerimento derevisâo de preços deverá ser formulado pela contratada no prazo máximo de um 
ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei 
10.406/02. 
§30A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem corno o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do 
seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — PENA DE MULTA 

A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, ensejará a aplicação da 
pena de multa, observados os parâmetros estabelecidos nesta cláusula, sem prejuízo da rescisão unilateral 
do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas na Lei estadual no 9.433/05. 

§10  Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 10°/o (dez 
por cento) incidente sobre o valor global do contrato. 
§20  Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o 
percentual 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do 
contrato e o valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado. 
§30  Em caso de atraso no cumprimento da obrigação principal, será aplicado o percentual de 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia 
subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora. 
§40  Na hipótese do parágrafo anterior, se a multa moratória atingir o patamar de 100/0 (dez por cento) do 
valor global do contrato, deverá, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o 
recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas na lei. 
§50  Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados 
da data de sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente 
sobre o valor global do contrato. 
§60  As multas previstas nestes parágrafos não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
§70  A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada — quando exigida, além da perda 
desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não 
tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento 
devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — OUTRAS PENALIDADES 

Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e I, IV, VI e VII do 
art. 185 da Lei estadual no 9.433/05. 

§10  Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilídtos previstos nos indsos I 
a V do art. 184 e II, ILI e V do art. 185 da Lei estadual no 9.433/05. 
§20  Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, 
os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as 
previstas na Lei Estadual no 9.433/05. 

§1.0  A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos 
enumerados nos incisos I a XV, >C< e XXI do art. 167 da Lei Estadual no 9.433/05. 
§20  Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei Estadual no 9.433/05, 
sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, na forma do § 20  do art. 168 do mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas 
no processo lidtatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus anexos e na 
proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — GARANTIA 

A CONTRATADA deverá prestar garantia de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo optar por 
uma das modalidades previstas no §10  do art. 136 da Lei estadual no 9.433/05, ficando esclarecido que a 
garantia deverá ter seu valor atualizado nas mesmas condições do contrato. 

§10  A prestação de garantia, quando exigida, recairá sobre uma das modalidades previstas no § 1° do art. 
136 da Lei Estadual n° 9.433/05. 
§20  Não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do 
segurador ou fiador, no caso de seguro-garantia ou fiança bancária (art. 136, §10, II e III da Lei estadual 
no 9.433/05). 
gr A garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da assinatura do 
contrato, devendo ser atualizada periodicamente. 
§40  A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações 
contratuais e pelas multas impostas, independentemente de outras cominações legais. 
§50  A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada. 
§601-lavendo revisões ou reajustes de preços, a CONTRATADA atualizará o valor da garantia. 



Salvador, 02 de cunkbla de 2017. 

CONTRATANTE NTRA MM 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Armando Teireini de Freitas Filho 
- 	Diretor Comercial 

'G-718.497-26 CPF• 080.060.085-rã 

Testemunhas 

Jucilene Menests i3t 
Assistente de prtio bri: 

Cad.: 06.M9.9113=  

T munhas 

Rafael Santos Anulo 
Pssistente de Procuredoria 

Cad.: 06.562.970-4 
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ANEXO I 

SEÇÃO B - DISPOSIÇÕES ESPECIFICAS 

TERMO DE x 	1 L.oODAUCITAÇO 

REFERÊNCIA DA ( 
( 

x 	I 
x 	I 

ESPECIFICAÇOES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA Dr PREÇOS 
DETERMINAÇÕES ADICIONAIS 

LICITAÇÃO ( x 	h OPRIfterPES CONTRATUAIS ESPECIFICAS 
( x 	) ORÇAMENTO ESTIMADO FM RANI( NAS 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO: 

A presente licitação tem por objeto a seleção das menores voantes para registro, coroo imite máximo de vala, para 
contratação dos serviços de morado corporative, conforme especifiamEes, quantitativas e rorditims previstos nesta 
Seção. 
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Luoilluzismidiu Les/intui ur L.sci Iroorsz 

1.1 DESCRITIVO: o serviço deverá contemplar os requisitos relacionados a segure 

1.1.1 disporubdização de equipamentos, novos e sem uso, danadamente instalados, conforme especcação mínima 
exigida abada; 

1.1.2 disponibilização de impressora(s) compativel (is) com o ambiente operacional da unidade, acconpanhada(s) de 
driver de instalação: Microsoft Nadam Vista 32/61 Use  Windows XP/Windows 7 32/69 hW Windows? 32/64 

Das/ Windows Server 2003 32/64  blts, Windows Server 20013 32/64 hes, Red Hat Unos 7.0 e %SE Unira 8.0; 

1.1.3 torneamento dos suprimentos, quais selam: carturnta de toner, kits de manutenção (fusor, almdro, película) e 
demais itens considerados consumivels, exceto papel. 

1.1.4 disponiblização de impressora(s) com alimentação elétrica compatível com a tensão elétrica da unidade 
solicitante, qual seja: 110 vou 220v. Nos casas em que os equipamentos não sejam compatíveis com a tensão 
elétrica, será fornecido transformador sem Ónus adicional para o Contratante 

1.1.5 serviços  de  suporte técnico instalação, desanstalação, configuração e customização de todos os equipamentos 
e demais recursos computacionais (ttardware e soltkare) que forem necessários para os serviços contatados 

1.1.6 nos locais onde forem instaladas 10 (dez) ou mais impressora a Contratada deverá disponibilizar 01 (um), 
servidor de impressão, assim entendido o conjunto formado por hardware e software (sistema operaciona. 
windows serves ou similiar), que utilizam recursos, gerando um local centralizado na rede para gerendar 
impressão, que deverá ter configuração adequada para suportar a instalação da solução de gerenciarnento de 
Impressão, tombem fornecido pela contratada. 

[Instalação de 11) ou mais impressoras] 
11.6.1 A SOLUÇÃO DE GERENCIAMENTO DE IMPRESSÃO CONTRATADA DEVERÁ: 

a) Prever o monitoramento do ambiente on-line, informando níveis de abastecimento de papel (gaveta 
cheia, vazia ou com pouco papel) e cartucho de toner, necessidade de troca de kits de manutenção, 
contabilização das impressões por Unidade administrativa, por impressora e por usuário, conforme definido 
abalso; 

ti) fornecer relatórios mensais com a onntabileação do volume de impressoes, extraídas do contador foco 
dos equipamentos, par unidade administrativa, impressora e usual°, 

c) fornecer relatórios mensais de consumo de cartucho de toner e kits de manutenção; 

ri) fornecer relatórios mensais de controle periódico ao nível de consumivers; 

e) fornecer relatórios: de usuário com total de páginas impressas; de grupo de usuários; de estação; de 
Unidades Administrativas; de impressora cara páginas impressas; Gráficos Top 10 • Usuários, Grupos, 
Impressoras, Estações, Unidades Administrativas; Agendamento de emissão de tipos de relatórios acima 
citados e envio automático por emoli; 
r) fornecer relatórios de contabilidade e de custos por usuários e impressoras; 

Permitir o estabelevnento de cotas de impressão per usuário; 

estabelecer permissees de usuário, grupos e equipamentos de impressão; 

enviar automaticamente mensagem para o usuário ao fim da cota; 

Permitir a identificação de documentos impressos; informar usuário, nome do documento, horáno de 
Impressão, impressora, número de páginas e custo para cada documento impresso; 
k) permitir a centralização automática dos ciados; 

1) permitir a definição de custos por impressora e por página, diferenciando impressão colonas e 
monccromádca; 
m) Pamitir a exportação dos dados para analise em M$ bisel; 

II) Permitir a integração com o AD (Active Directory) do Windows; 

mensurar o nível de consumlvels; 

enviar alertas de status e de erros do equipamento via e-mail. 
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1.1.7 A CONTRATADA deverá: 	 (instalação de até 09 impressoras] 

1.1.7.1 fornecer relatórios mensais com a contabillzaçáo da volume de impressões, extradas do contador f 
dos equipamentos, por unidade administrativa, impressora e usuário; 

1.1.7.2 fornecer relatórios mensais de consumo de cartucho de tone r e HM de manutenção; 
1.1.7.3 fornecer relatórios mensais de controle periódico do nivel de consumiveis. 

1.1.8 Manter estoque regulador de cartucho de toner, na capital, região Metropolitana e em cada cidade POIO, 
conforme indicação abaixo: 

14.8.1 ate 2 (cieis) equipamentos- 1 cartucho por tipo de equipamento; 

1.1.8.2 de 3 a 5 equipamentos -2 cartaMos Por tipo de equipamento; 

1.1.8.3 acima de 5 equipamentos - 50% de cartuchos por tipo de equipamento; 

1.1.8.4 a reposição do estaque regulada, deverá ser Feita em até 5 (cinco) dias ates, a partir da abertura de 
chamado. 

	

1.1.9 	manutenção preventiva a ser realizada pela Contratada serei ónus para o Contratante, no botim 
compreendido entre as osh e 18h, de segunda a sexta-feira, conforme agenciamento prévio; 

	

1.1.10 	o atendimento aos chamados deverá observar o tempo de solução conforme quadro abaixo' 

CÓD, 
REGIÃO 

DISTÂNCIA 
DESCRIÇÃO DA 	 DESCRIÇÃO DO 	: 	ATÉ A 

REGIÃO 	 MUNICIPIO 	CIDADE 	, 
POLO 

TEMPO DE 
ATENDIMENTO/SOLUÇÃO 

(Horas úteis - calculado a partir 
da 

cidade polo) 

ATENDIMENTO soLuçÂo 

1 
Região Metropolitana de 

Salvador 

Salvador (Polo) 01h 041' 

Carnata ri 56 km 

01h 06h 

Candeias 63 km 
Dias d'Avila 56 km 
naparta 	

1 29 Vali 
44 km  Lauro de Freitas 

Madre de Deus 52 km 
Simões Filho 27 km 

Vera Cruz 39 km 

2 

I 
' 

Região Feira de Santana 

Feira de Santana 
(Polo) 

01h 08h 

Amelia Rodrigues 31 km 

01h 

Mais de 300 Mn  
-241'  

Até 100 km - 
12h 

101 a 200 km - 
16h 

201 a 300 km - 
201, 

Anguera 39 len 
António Cardoso 25 krn 
Cabaceiras do Paraguaçu 68 km 
Capim Grosso 162 km 
Conceição da Feira 31 km 
Conceição do Jacuipe 27 km 
Coração de Maria 40 krn 
Eudldes da Cunha 263 km 
Ichu 72 km 

Ipeuriete 19 kM 

!pire 116 km 

o 
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Maragogipe 81 lcm 
Pé de Serra 105 km 
Queimadas 266 km 
Rafael Jambeiro 71 km 
Riachão do Jacuipe 102 km 
Santa Bárbara 35 km 
Santanápolis 36 km 
Santo Amaro 50 Fun 
Santo Estêvão 40 km 
São Gonçalo dos Campos 21 km 
Saubara 95 km 

Saúde 114 km 
Serra Preta 65 lcm 
Tanquinho 44 krn 

Região Alagoinhas e 
Serrinha 

Alagolnhas (Polo) 01h 08h 
Acalutiba 90 km 

01h 

, 

Até 100 km - 
12h 

101 a200 km - 
16 h 

201 a 300 	- 
20h 

Mais de 300 km 
- 24h 

Água Fria 81 krn 
Aporá 86 km 
Praças 28 lcm 
Araci 145 km 
Aramari 19 km 
Barrocas 127 kM 
Bldtinga 102 lcm 
Candeal 114 km 
Cardeal da Silva 70 km 
Catu 32 km 
Conceição do Coité 161 lun 
Conde 115 km 
Crisópolis 109 km 
Entre Rios 65 km 
Esplanada 73 km 
Inhambupe 47 lcm 
Irará 51 km 
Jandaira 111 km 
Lamarão 94 km 
Ouriçangas 33 tern 
Padrão 35 km 
Pojuca 42 km 
Retirolândia 113 km 
Rio Real 112 km 
São Domingos L93 km 
Serrinha 125 krn 
Teodoro Sampaio 54 km 
Valente 203 km 

Região Ribeira do Pombal 
e Paulo Afonso 

Ribeira do Pombal 
(Polo) Olti 08h 

Abaré 351 km 
h W 

Até 100 km - 
12h Adustina 97 krn 



 	_ 
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Antas 61 km 101 a 200 1cm - 
15h 

201 a 300 km - 
2011 

Mais de 300 km 

Banzaê 40 km 
Canudos 142 km 
Cel. João Sá 121 km 
Cícero Dantas 36 km 

- 2dh 
Cipó 32 km 
Fátima 58 km 
Glória 191 km 
Hellópolis 35 krn 
!tapicuru 100 km 
Jeremoato 102 km 
Macururé 266 km 
Monte Santo 130 km 
Nova Soure 97 lun 
Novo Triunfo 81 km 
Olindina 70 km 
Paripiranqa 96 km 
Paulo Afonso 185 km 
Pedro Alexandre 151 km 
Ouningue 109 km 
Ribeira do Amparo 40 km 
Santa Bricricia 146 km 
Sátiro Dias 105 km 
Sitio do Quinto 95 km 
Teorirándia 98 km 
Tucano 35 krn 

Bom Jesus da Lapa 
(Polo) Olh 08h 

Boquira 139 km 
Botuporã 171 km 
Bre olândia 132 km 
Cariranha 137 km 
Cocos 249 km 
Ciatbe 178 km 
Co rren tina 144 km Até 100 km - 
Cristopolis 204 km 12h 

Região 83esus da Lapa e 1gaporâ 98 km 101 a 200 Em - 
Macatibas IulU 156 km 

01h 
1611 

201 a 300 km - Feira da Mata 220 EM 
Jabora ndi 150 km 20h 

Macaúbas 197 km Mais de 300 km 
- 2 h Malhada 131 km 

Matina 95 km 
Morpará 208 km 
Oliveira dos Brenhas 1,11 km 
Palmas de Monte Alto 172 km 
Paratinga 83 km 
Riacho de Santana 66 km 
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Santi Maria da Vitória 94 km 

Santana 104 km 
Santa Rita de Cássia 170 km 
São Félix do Caribe 100 km 
São Joaquim 103 km 
Sebastião Laranjeiras 219 km 
Serra do Ramalho 46 km 
Sitio do Mato 76 km 

Região Barreiras 

Barreiras (Polo) 01h 0811 

Angkal 59 km 

0 111 

Até 100 kor- 
uh 

101 a 200 krn - 
16h 

201 a 300 km - 
2011 

Mais de 300 km 
- 2Ih 

Balandpolis 69 lcm 
Buritiram a 305 km 
Canápolis 194 km 
Catolándia 57 km 
Coteglpe 103 km 
Formosa do Rio Preto 157 km 
1botirama 251 km 
Luís Eduardo Magalhães 91 km 
Mansidão 250 km 
Muquem de São Franosco 183 km 
Riachão das Neves 90 lcm 
São Desidéno 27 knt 
Serra D011nada 165 km 
Tabocas do Brejo Velho 34 kM 
Wanderley 163 krn 

4 

_L_ 

RCIllãO Bromado, Caehte e 
Guanambr 

Brumado (Polo) 0111 	 Deli 
Abaira 171 krn E 

r 
: 
I 

01h 

A:é 100 km - 
12h 

101 a 200 km - 
1.6h, 

201 a 300 km - 
20h 

Mais de 300 km 
- 2411 

Aracatu 36 krn 
Bana da Estiva 134 km 
Belo Campo 151 km 
cacuia 105 km 
Caetite 144 km 
Canditia 169 km 
Caraíbas 68 km 
Caturama 160 krn 
Condalba 152 km 
Contendas do SIncorá 94 km 
Cordeiros 141 km 
Dom Basilio 41 km 
Erico Cardoso 127 km 
Cuoieru 80 km 
Guartambt 183 km 
lbiassucê 80 km 
Ibicoara 165 km 
ttuaw 99 km 
Jacaraci 144 km 
Jussiape 112 km 
lagoa Real 81 km 
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Licinio de Almeida 149 lcm 
Livramento de Nossa 
Senhora 

69 km 
 

Maetinga 73 km 
Malhada de Pedras 29 krn 
Mirante 109 krn 
Mortugaba 177 km 
Mucugê 209 km 
ParamIrim 129 km 
findai 169 km 
Pingá 142 km 
Pres. Jânio Quadros 96 km 
Rio de Contas 79 km 
Rio do Antônio 49 km 
Tanhaçu 74 km 
Tanque Novo 177 km 
Tremedal 144 km 
Urandl 180 krn 

Região Eunápolis e 
Teixeira de Freitas 

Eunápolis (Polo) Olh 08h 
Alcobaça 169 km 

01h 

Até 100 km — 
12h 

101 a 200 km — 
16h 

201 a 300 km — 
2011 

Mais de 300 km 
— 24h 

Belmonte 130 lcm 
Caravelas 195 km 
Guaratinga 77 lcm 
Ibirapuê 251 km 
[tabela 29 lcm 
Itagimirim 39 km 
Itamaraju 94 km 
Ranhem 272 km 
Itapebl 57 km 
Jucuruçu 145 lcm 
Laledão 229 km 
Macarani 189 km 
Mascote 92 km 
Medeiros Neto 200 krn 
Mucuri 227 km 
Nova Viçosa 127 km 
Porto Seguro 64 lcm 
Prado 145 km 
Santa Cruz Cabrálla 85 km 
Teixeira de Freitas 162 km 
Vereda 169 km 

Região Ilhéus e Itabuna 

Ilhéus (Polo) Olh 08h 
Aurelino Leal 123 km Até 100 len — 

12h 
101 a 200 Icrn — 

16h 
201 a 300 km — 

20h 

Almadina 100 km 
Arataca 110 len 0111 
Barro Preto 67 km 
Buerarema 71 km 
Camacan 172 len 
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Canavieiras 115 101 Mais de 300 km 
- 24h Coaracl 79 km 

Gongogi 101 km 
Ibicarar 76 km 

Ibirapitanga 112 km 

IgrafriUna 132 km 
Itabuna 32 km 

Itacaré 7210,1 
Rapine 51 km 
Rapé 79 km 
Itapltanga 117 In 
lussarl 107 km 
MaraU 101 km 
Santa Cruz da Vitória 122 I= 
Santa tinia 108 km 
São José da Vitória 78 km 
Ubaitaba 80 km 
Una 63 Fon 
Uruguca 51 km 

. 
Região Rapetinga e Vitoria 

da Co nqui sta 

Itapetinga (Polo) Olh 08h 
Anne 145 km 

0111 

24h  

Até 100 km - 
12h 

101 a 200 KM - 
16h 

201 a 300 km - 
20h 

Mais de 300 km 
- 

Barra do choça 82 km 
Som Jesus da Serra 169 km 
Caatita 49 km 
Caetsnos 215 km 
Cândido Sales 153 km 
Dario fieira 140 kM 
Encruzilhada 105 km 
Hrmino Alves 67 km 
Floresta Azul 92 km 
Iblcui 98 km 

. 
lomat 92 len 
Itaju do Colônia 961011 
Itambé 46 len 
Danagra 52 km 
Itarantim 110 km 
Itororó 32 krn 
Malquinlque 55 km 
Mova Canaã 85 km 
Pau Brasil 105 'MI 

Poções 172 km 
Potiragua 79 km 
Ftlbeirao do largo 71 krn 
Vitória da Conquista 101 iun 

Regia° Sklesus, 
Am a rg osa, Valença, SAmaro 

Santo António de 
Jesus (Polo) 

01h Oeh 

Amargosa 52 krn 
01h Até 100 km - 

12h Apuarema 155 km 

01Y1C.- ' 



5 	Região Jacobina, Piritiba e 

Cachoeira 
Cairu 
Camarnu 
Conceição do Almeida 
Crw das Almas 
Dom Macedo Costa 
Elisio Medrado 
Gandu 
Governador Mangabeira 
laçu 
'taquara 
Itatim 
laguaripe 
Jiquirlça 
lazaária 

Aratuipe 
Doa Vista do Tupim 
Brejães 

tale 
LajedInho 
mame:inibo Souza 
Milagres 
mune Peneira 
MurItlba 
Mutuipe 
Nazaré 
Nilo Peçanha 
Nordestina 
Presidente Tancredo 
Neves 
Salinas da Margarida 
Santa Inês 
Santa Teresinha 
São Felipe 
São Félbc 
São Miguel das Matas 

Tapeará 

Terra Nova 

sapenti 

Te6landia 

Urgira 

Valença 

Vencida 

Wenceslau Guimarães 

jacobina (Polo) 

kuciseta 
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• 

39 km 101 a 200 km - 
210 km 16h 
138 km 201 a 300 krn - 

65 cm 20h 
Mais de 300 km 127 km 

- 24 h 
117 km 
12 km 
45 km 
20 km 
40 km 

106 km 
56 km 

137 km 
130 km 
80 km 
55 lcm 
79 KM 
178 km 
32 krn 
242 krn 
179 km 
90 krn 
23 krn 
65 km 
56 km 
34 km 

107 krn 
139 km 

67 km 

74 krn 
105 km 
4 kin 
51 km 
64 km 

42 km 

38 len 

104 km 

87 km 

137 km 

78 km 

78 krn 

19 km 

116 km 
08n 
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1taberaba 145 km América Dourada 
Andara 282 km 
Baixa Grande 129 km 
Caem 28 kM 
Cadeirão Grande 72 km 
Cansanção 178 kM 
Capela da Alto Negra 112 kin 
Filadélfia 112 km 
Gavião 94 km 
Itaberab 282 km 
!beba 133 km 
João Dourado 178 km 
Jussara 187 
Macajuba 155 km 
Ma 91 km 
Miguel Calmon 46 km 
Mi rangaba 33 km 
Morro do Chapéu 
Mundo Novo 105 lan 

108 km 
Olh 

Nova Fátima 11.2 km 
Ourolândia 81 lar 
Pindobacu 
Pintadas 

70 lcm 

PI liba 
Ponto Nevo 
Quixabeira 
Ruy Barbosa 
Santaluz 

Até 100 km - 
12h 

101 a 200 km - 
16h 

201 a 300 km - 
20h 

Mais de 300 km 
- 2411 

São José do Jacu 

  

 

Pe 

  

Serraram! ia 
Sobradinho 
Taplramubá 
Umburanas 
Várzea da Roça 
Varzea do Poço 
Várzea Nova 

Jequié (Polo) 01h 081' 
73 km 
50 krn 
83 km 
89 km 
89 km 

elo Mon 
ana do Rocha 

Nova Até 100 ler - 
12h 

101 a 200 km - 
16h 

201 a 300 km - 
20h 

Mais de 300 kn^ 
- 24h. 

Cravolândia 
Iblrataia 
jpiaó 

Região Jequie 

22uha 76• km 
Iramaia 

,Itaeté 
Itagl  
Itagibá  

140 km 
179 km 
63 km 
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Alquara 66 km 
'tamari 94 km 
!bruço 62 km 
ltubera 158 km 
Jaquaquara 54 km 
Lafalete Coutinrio 37 km 
Latada do Tabocal 64 km 
Manoel Vitorino 41 krn 
Maracás 92 kir 
Nova Ibla 88 krn 
Nova !tararia 105 km 
Pirai do Norte 127 km 
Planaltino 98 km 
Planalto 109 krn 
libará 83 km 

Juazeiro (Podo) Olh 	 0811 
Andorinha 	 i 158 km 
António Gonçalves 151 km 
Campo Alegre de Lourdes 319 km 
Campo Formoso 148 km Até 100 km — 
Casa Nova 69 km 12h 
Chorrod-a5 236 km 101 a 200 km — 

Região Juazeiro e Senhor 
do Bonfim 

aras  95 km 
01h 

161. 
201 a 300 um — laguarari 101 km 

Pi%o Arcado 281 km 20t,  
Mais de 3C0 km Remanso 207 km 

— 24h Rodelas 249 krn 
Senhor do Bonfim 126 km 
Sento Sé 191 km,,  
uauá 170 km 
Soabra (Polo) Olh 08h 
Barra 315 km 
Barra do Mendes 129 km 
Barro Alto 105 km 
Bonina' 63 km 
Bonito 	 120 km 
Brotas de Mamei:ias 	i 	131 km Até 100 km — 

17h Cafamaum 	 1 	119 km 

Região Seabra e 1recê 
Olh 

101 a 203 km 

201a 300 km — 

narana 	 1 	115 km 
Central 	 1 	197 km 
Gentio do Ouro 235 km Wh 
Ibi peba 148 krn Mais de 300 km 
IbUitanga 126 km — Zeln 
Ibiquera 139 krn 
11:Clara 77 km 
Ibitltá 	 1 	132 km 

i lpupiara 	 1 	173 km 
I Iraquara 	 t 	49 km 



Irecê 
Itaguaçu 

lePão 
Lençóis 
Mulungu do Morro 
Nova Redenção  

Novo Horizonte 
Palmeiras 
Nati 
Presidente Dutra 
Rio do Pires 
São Gabriel 
Souto Soares 
UIbaí 
Ntinga 
Wagner 
Xique-xique 

205 km 
235 km 
1521cm 
72 km 

93 km 
172 km 

98 km 
42 km 

113 km 
1131 km 
156 km 

200 km 
107 km 

179 km 

139 kM 
117 km 
297 km 

s. V 
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1.1.10.1 	entende-se por TA (Tempo de Atendimento): Penado compreendido ente O Miran° de: 
abertura do chamado e 1° contato do técnico com o solicitante. Esse atendimento poderái 
ser realizado remotamente (telefone OU software de acesso remoto); 

1.1.102 	entende-se por TS (Tempo de Solução): Período com areendido entre o horano de: 
abertura do chamado ate o restabelecimento do serviço contratado de forma satisfatóriar 
para o usuário solidtante; 

1.1.10.3 	caso o Temoo de Atendimento e Solução SLA não sela cumprido dmrido a fatores que 
devam ser imputados a CONTRATADA, caberá a aplicação de multa conforme legisiaçãc: 
vigente; 

1.1.10.4 	deverá ser emitida 05 (Ordem de Serviço) para cada chamado, indicando a data e baiano: 
de a berhira do mesmo. A OS deverá ser assinada pelo representante autorizado dai 
contratante, no momento da conclusão dos serviços. 

1.1.10.5 	O equipamento poderá ser substituido por outro de configuração igual ou superior, sendo: 
rnanbdos os prazos de atendimento e solução acima citados. 

1.1.11 O prazo para a implantação do serviço de Impressão Corporativa, objeto deste Edital, será contado da data 
da assinatura de cada contrato, conforme abaixo: 

ate 100km da cidade polo: até 30 (trinta) dias Doridos 
de 101 a 200km da cidade polo; até 40 (quarenta) dias conidos 
de 201 a 300km da cidade polo: até 50 (cinquenta) dias corndos 
mais ee 300km da cidade polo: até 50 (sessenta) dias corridos 

1.2 ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

(x ) Impressora A4 Monocromática (Pequeno Porte) 

Tecnologia tarar OU led; 
Velocidade minána de 35 páginas por minuto, em tamanho carta; 
Resolução mínima de 600 x 600 doi; 
Memória IRAM de 128 MB ou superior; 
Interface padrão: USE e Ethernet 10[100 Base IX interna; 
Formato de papel: A4, oficio, envelopes, etiquetas, transparências, reciclados; 
Módulo Duplex — acessório para impressão frente e verso autOrTlitare; 
Compatibilidade com linguagem PC.L 6 e Post ScrIpt 3; 
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As funqães de cópia impressa e dlgitalização da Multifuncional, poderão ser utilizadas por usuários 
previamente cadastrados mediante a utilização de uma senha. 

Recursos do modulo Scanner: 

Formato do arquivo de saída: PDF e JPG; 
Destino de saída: servidor de FTP, e-mall e estação de trabalho; 
Alimentação através de folhas soltas ou material encadernado (livros, revistas ou manuais); 
Tamanho do documento original: 44, Carta e AS. 

Recursos do módulo Copiadora: 

veiociude mínima de reprodução de 35 cópias por minuto; 
Redução/Ampliação mínima de 25 a 400%. 

1.3 QUANTITATIVOS E LOCAL (tieutitço) DA pittsinçÃo Dos stiviços. 

Os quantitativos Estados nesta Seção Detem-se de estimativas de matratatio, não estendo a Administrado Publica Estadual abrigada a ccolthatar a• 
que rrittatnow ra 10010d em que se eneentram listados. RessalomoS alada, que OS ninanttativos poderae ser 12111/1111101d03 entre as unidade, listadas, bens 
cano, rama,* Ra contratadas por outros orgao eu ermo odes roo le,Os5  desde que , rateadronta Os Poder teeculleci Esteta respeitando se 01 limites 
indicados par localidade. 
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As impressoras deverão possibilitar a impressão confidencial, de forma que, o usuário poderá 
cadastrar uma senha no momento do envio da impressão. Esta senha será utilizada para liberar o 
trabalho de Impressão, quando o usuário estiver próximo ao equipamento; 

(x ) Impressora A4 Monocromática (Médio Porte) 

Tecnologia laser ou led; 
Velocidade mínima de 45 páginas por minuto, em tamanho carta; 
Resolução mínima de 600 x 600 dpi; 
Memória RAM de 512 MB ou superior; 
Interface padrão: USA e Ethemet 10/100 Base TX Interna; 
Formato de papel: A4, oficio, envelopes, etiquetas, transparências, reciclados; 
Módulo Duplex — acessório para impressão frente e verso automática; 
Compatibilidade com linguagem PCL 6 e Post Script 3; 
As impressoras deverão possibilitar a impressão confidencial, de forma que, o usuário poderá 
cadastrar uma senha no momento do envio da impressão. Esta senha será utilizada para liberar o 
trabalho de impressão, quando o usuário estiver próximo ao equipamento; 
O equipamento deverá permitir a liberação de impressões através da digitação de senhas. O job 
não impresso, com essa função, poderá ser excluído de forma manual ou automática. Essa 
funcionalidade deverá ser gerenciada para que não haja indisponibilidade dos serviços de 
impressão e impacto no desempenho dos equipamentos. 

(x) Impressora A4 Colorida 

Tecnologia laser, led ou cera; 
Velocidade mínima de 30 páginas por minuto em cor, em tamanho carta; 
Velocidade mínima de 30 páginas por minuto em preto, em tamanho carta; 
Formato de papel: A4, carta, oficio, envelopes, etiquetas, transparências, reciclados; 
Resolução mínima de 600X600 dpi; 
Memória RAM de 256MB ou superior; 
Módulo Duplex — acessório para impressão frente e verso automática; 
Compatibilidade com linguagem PCL 5 e Post Script 3; 
Interface padrão: USA e Ethemet 10/100 Base TX Interna; 
As impressoras deverão possibilitar a impressão confidencial, de forma que, o usuário poderá 
cadastrar uma senha no momento do envio da Impressão. Esta senha será utilizada para liberar o 
trabalho de impressão, quando o usuáno estiver próximo ao equipamento; 
O equipamento deverá permitir a liberação de impressões através da digitação de senhas. O job 
não impresso, com essa função, poderá ser excluído de forma manual ou automática. Essa 
funcionalidade deverá ser gerenciada para que não haja Indisponibilldade dos serviços de 
impressão e ImpaLto no desempenho dos equipamentos. 

(x ) Impressora A4 Multifuncional 

Impressão / Cópia / Digitalização: 
Tecnologia laser ou led; 
Velocidade mínima para Impressão de 40 páginas por minuto, em tamanho carta; 
Tipo de papel: A4, oficio, envelopes, etiquetas, transparéndas; 
Resolução minima de 600 x 600 dpi; 
Memória RAM de 256 MB ou superior; 
Módulo Duplex — acessório para impressão frente e verso automática; 
Compatibilidade com linguagem PCL 6 e Post Script 3; 
Interface padrão: USA e Ethernet 101100 Base TX interna; 
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Garantida:0 de 
IMPRESSORAS 

Xlantidade 
de 

IMPRESSÕES 
pOt mês 

Ouantidade 
Quantidade de I 	de 	Ouswoldale de 
IMPRESSORAS IMPRESSÕES IMPRESSORAS 

por més O  

ausn'Idade 5.  
IM"InIbtaS  

P 	mim 

MAU SALVADOR 

Salvador o RMS TOCO I5  I/ O U 25 	122 000 

SUBTOTAL 5 7 NO 0  O O O 25 	122.000 

POLO FEIA DE SANTANA 

Feira a. Santana O 0 O O O O 4 

4 
Dl 03)  

1E00 SURRITAI 0 E O O O O 

POLGAI OMINHAS 

A_Iivelnbee I 1 500 U U U O a O 

SUEITOTAL 1400 O O II O 0 o 

POLO ROERA DO POMOAL 

SUBTOTAL 

Paulo Momo 
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1 	II 	 O 
5 XE 

amo 
, 

/AM, BARREIRAS 

elor0504 

SUBTOTAL 

O TI— 	O 	 o 	1- 	o 	i 	o 	--f 
t  
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o 1 Ir 
ODE O O 1 i 

POLO EMAPOLIS 



fl o o 

E 
R 

1 3 

E
 =P

R
O

C
U

R
A

D
O

R
IA

G
E

R
A

L
 D

O
 E

S
T

A
D

O
 
 

H g x 
t€ 

3 

tt Ê h 
.41° -- 

d 

.1 • 

IA
RR

EI
RA

S 
n  

1  1 	
1.

z)
n  

1
 	

I
 11

}
 

 

i 

_ 

_ 

- 

o 

e.. 

:9 
.. :1'.ç :E 
<9. 

Li 	
2

I 	
I;

 4
T

  
 

a 	a II 

.. 
O 

4 	,g. 

al 
a§ L, ta, 

LIJ . < li i... “ ..— 
I 

Ia 
„ 

P
O

L
O

 11
3 tr, .. 

.i 
Ai 

000 
i 

C o .. 

00 

La
na

r  n
on

ce
ra

nk
sa

  
m

en
to

r.,
  'n

et
'  

	

: 	..i 

	

. 	a  
VI 

=00 CO 
51 s x  
., 2 a 

O! 

_i 

- 
41 
ca 

1S
U

BT
O

TA
L 

til 

te ti. 
! 

u. 

O 

o o 0 00 

O O 

2 9 

rd 0 

o 

o 

*á 

o o 

C o o 

e O O 
O O O 

C C/ 
o O O o o o 

1 c 3 
o 0 V V 

o 

o 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SUBTOTAL 	 0 	 O 	 o 	1 	O 	 fl 	 o 	1 	2 	 2 400 	... 

, 	 Pao.30nsao 

Juazeiro O I) o CI O O I 1202 

SUBTOTAL O O O O O O 1 1.200 

TOTAL 00 0  0 2 12400 44 009.847 

..RIdt u-usvÉdS1.AbikoosvooSTEoAR.J1A i•-• 	.,3644. • c 

IMPRESSORAS Laser monocromalse A4 
(pequeno (Po 

Uno momeremitica Illl 
(médio médio portei Laser Golfada AI 

User monocrofrultla 
multifuncional 

UNIDADE Quantidade de 
IMPRESSORAS 

Quantidade 
de 

IMPRESSÕES 
por mas 

Quantidade de 
IMPRESSORAS 

OtrantIdade 
de 

IMPRESSÕES 
por mês 

Quantidade Oe 
IMPRESSORAS 

Quantidade 
de 

IMPRESSÕES 
POf mês 

Quantidade bif  
IMPRESSORAS 

Quantidade de 

-- ----PO4 mês 

POLO ITAPETINGA 

zapaan ge O 0 

15 

75. 1 1.030 10 20 000 

Unta de Conquista O O 50 300.030 2 d.14/0  

3.000 70 

60  
140.000 SUBTOTAL 0 II 75 375.000 3 

„. 	. 	. 
POLOJEQUIÉ • 

Jeaole 

SUBTOTAL 

O 

O O 

25 

25 

125 000 2 2 000 	 30 50 000 

125 000 2 2.000 	1 	30 50.000 

TOTAL O O 100 	500.000 5 8.000 	 100 200.000 

TR - 	CRET 	4210,TRAIIALHO, EMPREGO. RENDA 	ESPORTE_ . 

IMPRESSORAS Laser monocfornàbta A4 
100cdona POTtd 

Laser monocrondhca A4 Laser colorida M (médio porta) 
Lazer monocrorabca 

multifuncional 

USILIAUL 

Quantidade 
Ra-dada de 	de 
IMPRESSORAS 	11PREASOTS 

ph nëi 

12dantlad• da 
IMPRESSORAS 

Quantidade 

IMPRESSÕES 
Po-  ofb 

rioChontldadef de 
IMPRESSORAS 

GuantMade 
de 

IMPREMGES 
por mis 

ounodid.0 a. 	Cainhem. d. 

IMPRESSORAS 	RIPRESSOLS 
ar mis 

POIO SALUAM* 

SiIvidorI R 

SIIRITITAJ 

8.5* C 

a 	 11-9443 

C I) 1.200 1 	 1.141 

1 lar O O 1 '.200 

POLO FEIRA OE SANT MA 

éden de Santana 2 	 4'4O I O U II O 

o .10±2 23't c 0 O o O 

SUBTOTAL 3 	 7.110 O O O O C O 

P421011 ABOSIMAS 

Mini im ia 1 2 370 C O 	 O 	 O O n 
mato . 13f0 C O 	1 	O 	 O O U 

SUBTOTAL 4.740 C O 	 O 

POLO RIBEIRA DO POMBAL 

Pado Afteme 1 2.34.1 O O O U C 

Ribeira do ~tal 1 2 373 

4'43 O 

O 

0  

0 

o 

O 

O 

C 

O 0 SUBTOTAL 

MOEM JESUS DA LAPA 

Comenta 	 1 	i 2 37) o 3 	 O o c n 
Santa Moela da ~To 	 1 2 373 

742 

C 

0 

1) 	 ti 

1 	o 

o 

o 
e 
o SUBTOT 	 7 

ro..o CIMMURAS 

Barreiras 2372 O O O 



Longa 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Luis Eduardo Nüga1143es I 

SUBTOTAL 

1 

2 

2.370 O 	1 0 1 

0 

O 

O 	 O E4.740 -1 O O 	1 o .. 
,POLOBRUMAOD- 	. 

Bromado 1 2 370 	 o 1 o O 	 O 

SUBTOTAL 1 2.370 	O O I 	O O 	 O O 

POLO EUNÁPOLIS 

Forja, 

Podo %sono 

1 2 370 0 O O 0 O 

2 4.740 O O 1 '200 0 O 

Unha de Freitas 1 

4 

2.370 

9.480 

O 

O 

O 0 O O O 

SUBTOTAL O 1 1.200 O O 

POLO ONÉUS 

Italauna 2 4 740 O o t 1 200 O O 

Ilhéus 1 

3 

2.370 

7.110 

o o O 	 

I 

O 

1.200 

O 

O 

O . 	. 	_ 
O SUBTOTAL O O 

„ 	 POLOITAPETINGO, 

~da da Conquista 2 4 /40 o O o O O 

SUBTOTAL 2 4.740 O O O O O O 

POLO SANTO ANTÓNIO DE JESUS: 

Cruz das Almas 

Jaouripe 

1 2 370 0 O O 0 O 0 

I 2.370 	O 

O 

O 

O 

O O O 0 

Salinas do Maniarkla I 2.370 O O 0 _ 

SaMo Antônio de Jesus 1 2.370 O O 1 	O ° 
Valemo. I 2 370 O O 	1  o 

I— 
oO O 

SUBTOTAL o 11.880 O O 	 o O O 

-POLO JACOBINA 

jacobina 1 2.270 7 O O r) o o 

SUBTOTAL 1 2370 3 O o O 

1 	

• i 	o 
_ 

POLO /MOIO 

..000i 2 4 740 	J O 1 200 43 

SUETOTA- 2 4.740 3 o 1 1.200 11 : 

POLO JUAZEIRO 

2 	70 L 
1 

, 
3 

O 

O 

ti 

o o i . 	o 
Senhor elo Bonfim 

suis -uiaL 

1 

2 

2 770 

140 

C 

n 

O 

O 

O 	 

O 

POLO SOABRA 

IreC 1 2 370 3 

3 

11 

O 

C 

0 

O O 

Anidra 1 VOTO O O 	 C 

OUD7OTAL 2 4.7.40 O O O O 1) 	 0 

TOTAL 41 07.170 e o 4 4.804 1 	I 	1 Iro 

ESAB ..SECNETARIA DA SAME 
 

IMPRESSORAS 
laser monocromática A4 

jpaquer10 pCrtni 
Lao., impa cmatt‘a A4 1 4,..nr rol o kW CA 

fllõirilo 0041.1 
É ase, mornemenânra 

multtfunoonol 

UNIDAD: 

. uarapIdore 
20PP:idade dede 

MINIESECIOAS 917R1-333Órn 

I 	P" m" 

aLanbiarlecs 
IVPOCSSOIWO 

OiAM114414. 
do 	CluantieNd• ed 

IMporSZorS I VPRESSOFtAS 
por mis 	I 

elnIntubde 
de 

IMPRESSÕES 
120/ MIK 

Clinnticad• de 
IMPRESSORAS 

ChsstRiede SP  
IMPRESSÕES  

Pot ma• 

po tonai v• 

Soor•dor/ Ries 1.....: 	1 	0d01.111 

244 	MD 231 

l u 	 4 4 MAI 

4.00t 

C 

O 

3 	_ 

1 S IRTCTA.1 a 4 

POLOFEIRADO BAIITA3IA 



er monowomitican 
Imadlo porta) L~colonda Ai 

Queeticlede cLo 
IIIIPMSSOFUM 

Quantidade 	 Quartcbcle 
Citutetiziace de 	de 	Quantidade dc 	de 
IMPRESSORAS OPRESSÕES IMPRESSORAS ~RESSOES 

Dor ~o 	 Der ma& 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

zeira de Santana 	1 ti 	 30918 C 

O 

I 

o 

IO 

0 

O 

O 

O 

O 

ti 

SMMOTAL 8 	 39 418 o 

PM ONAGOINII _ 
01a901nhaul I 	I 	3332 C 	o o o o O 
SUEROIAL 1 I 	1232 O 	Í 	O 11 O 0 0 

POLO BARRERAS 

nau S... O 3 332 	I e 	 1.1 U il 

o 
U t/ 

SUBTOTAL i 3.82M—  O 	 e 

GuanamOI 4 

4 

1 suo  

15909 

_ p:OLOBRUIM130 

O 

U 	 e 
_9 O _ 

au 
O 	 0  

& SUBTOTAL 0 

POLO euroÁvous 

Teixeira táo Frellee I Imo 1 o o O 

O 

O 

SUSTEMOS 1 3.802 I  O 	 o O O 	 O 

POLOIL/MIM 

Ilhéus 3 00.007 J U 

o 
U 

o o 
l, 	 0 

SUBTOTAL 3 11907 n o 

' 	POLO ITAPPTIIIGA 

vitima da Cansnsb 

SUBIU:AL 

5 19011 O o 0 O 3 

6 10011 3 	 O O 3 O D 

POLO 'ACUEM* 

Jecoltiist 1 3 831 

3.802 

3 

a 

o 

0 

o 

0 

O 

O 

LI O 

SUBTOTAL 1 O 0 

mu. JEEKIÉ 

IC494 	 1 t 	 3 802, 	1 Ii 	 O 	 O 	 3 	1 ø 	 0 

Jelote 2 7 604 O O o O o O 

OLEEI:18AL 3 11.400 o O O o o 

POLO J11 

Juazeiro 3 602 o o o 
O 

o 

SUO TOTAL 3 802 O 

I'OTAL 272 784100 I ° 4 DOO 

botifsetitétenzeolisosioomcos  

Quaradade 
Quantidade de 	de 
IMPRIMISO(AS IMPFZESSOSS 

por mês 

'WARE/MORAS 

~CACO 

LW.3er flon Dcrorradira 
mu Ilfuncicnal 

Quantidade ec 
IMPRESSÕES 

Per dite 

POLO SALVACOR 

Salvador 	 40.06,  

SUBTOIAS 	 26 

0 	 0 	 24 T  43 404 12.1)2 

24 43$04 8 1 2 1)2 

POLO 	CM SANTANA 

3 399 Soro do sarem 

SUBTOTAL 

o O 	 O 	 t O 

c o O 	 O 	 i 3 359 O 

POLO" 	IMAS 

533 
$u 

Magointsw 

IttIAL 

o 

O 	 o 
O O 

O 

POLO1MM~ DO' POMBAL 

O 	 O 	 1 deremeabo 4e0 

Amen AMARA O 4,7 

Lumisonceronatica A4 
1D4919410 Porte) 



V?; 
L., 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

00701AL 	 O 	 7 

DA LAPA 

SanwMrdaVrI4  O 711N 

SUBTOT AL _I O O O O 1 2.115 

O 

' POLOBARBEIPAS 

C 1 	 I 197 12 7  aneIrn O O 

SUBTOTAL O O O O 1 	 1.397 127 

POLO BROMADO 

Abeira 1.1 L 4FF 	 o 

0 G 1 	O G 334 	 O O 

Ourptembi n C 	 O 1 524 	 ti 

sI.mnri 0 	 0 O 3 1.308 D 

rate amlírous 
Eunipplis 

ToixPra do Emitam 

O C 	 O 1 1421 1 
0 E 	 O C SIO 	 O O 

SUBTOTAL 	 O O 	 O 0 2.061 	 1 O 

~una 	 0 O 	 O Ci ,v E 671 

Int, O 

0 

O 	 O C 5F9 n 

SUBTOTAL O 	 0 O 	 2 1 421 

PttOflAPETfllflA 

'AIOtI2daCOrUIct1 O ri 

O 
1 421 	 ri 

1.911 31113707AL 6 

POLO ala 
O 
	

O 
	

O 
	

O 
	

191 lobanta 

Morna do Chapou 

&entono 

O 

O 
c1 

O 	 O I 

1 450 O u 

454 O 

SUBTOTAL 5 O 	 3 1 .01 0 O 

POLO JCQUIÉ 

. Jogo . O 

SUBTOTAL 5 

0 

0 

C 	 1 

O 	 5 	 O 1 

j3% 

3% 1  123 

POLO JUAZEIRO 

Junho o 0 e 	I 	à 1 1 704 1 002 
Senhor do Bonfim O O O5 1.4rti O O 

SLIBTOTAL O O O 1 3 164 «2

1  

1 

POLO SARA 

Peca 00 n 

O 1  

1 1 365 0 o 

Suem O IMI o o 
xotes - xiouo o O o J 1 450 o O 

SUBTOTAL 6 o o O 3 1.670 O 0 

TOTAL 26 40.45? 0 O 47 66.107 13 nas 

anis 	c In FSTADHAI PF IIFFPSA'AF4P(wF9 !AMA 	A IRA41A 

lopairsonFas LISCe rronocrmat 
(an100q010 portal 

Osni:idade Je 
IMPRESSORAS 

ca A4 

Quenklada 
de 

IMPRESSÕES 

For  "'és  

L 	er inDrOefaniallra A4 
Emale corte) 1  oo.,  r 	la &a moo 

Laser moneernmàffra 
itutinunotanni 

UNICAZES Opon Ledo de 
IMPRESSORAS 

Quantidade 
de 

IMPRESSÕES 
Por riEF 

OF.0 ibluit Je 
IMPRESSORAS 

Quantidade 
ik 

IMPRESSÕES 
For mas 

: 

Oo 	k silido 	de Clutnidade de  
IMPRERAÕPoS "PRE"ÕES  por rede 

POLO AINADQR 



c 

_st 
Lane- 

GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

3sInclue/0/43 II 16.355 i 	0 	 O 

O 

1 

i 

2 300 	i 

zum 1 

/5 	. 

13 

_ 32000 	. 

32 eco SUBTOTAL 

I 	

11 14.500 

POLO FEIRA DE SANTANA 

LeolIcks Da Cunha 2 TOCO O 0 O O i 2200 

Tetra De 3asl!a 11 'R 500 O O O O / rion 

Roia ti OItO O O O O 1 2:4155 

134~44 3 &ECO 0 O 0 0 I 2.333 

Sante Amare 

SJOTOTAL 

8 

30 

_ 12.000 

45.000 

0 

O 

O O I/ I 

O O O O *200  

POLO eCLAGolleRAS ; 

AlaseeiTas 8 12.000 o o n 0 2 

Entre Rias 

&MAM o 

10 500 

9CC 

O Cl O O 1 2 4. 

221X O O O O 

Valei, 4 O 0 0 O 1 22CC 

SUMOTAI. 23 31 500 G 0 O o 5 11 000 

POLORIDEIRA DO POIRDAt 

Aaará 2 3.000 0  0  O 0 	 i 22C0 

Jermooato 46.0111 O O O O 	. 	1 'I iço 

Ware Somo 8 32000 O O O O 	 1 	 2 200 

Paulo At2n0o 4 6.002 o n n 
.._ 

O 

to 	 1 2 200 

2 200 

11.20o 

liteira Do Penha' 10 15000 O O 11 	1 

5 SUBTOTAL 25 dano o o o o 

POL012014./E5 	DA LAPA 
V Dom Jeeus Ila Lapa 4 G 003 g O 1 	 2 200 

Couos 4 4.003 0 O O 	 1 z299 

200 Mamam" 6 SOM o O O 	 i 2 

Santan. 4 6.000 O O 	 O  j 2202 

StrAhrts Da Vitoria 4 

21 

G 000 

31.502 

O 

O 

O 

O 0 	 O 1 

2.203 

01113TOTAL 11,000 

POLO BARREIRAS 

Barreiras 7 10.50) O 0 3 4403 

Pompas Do 710 Poete 2 

O 

3 000 

9000 O  O 

n 

botirerna 

4111. remede Pinardes 3 4 500 OO G 1 2.200 

San no -lasurat 7 1010 o I) O 1 5.fflu 

SUBTOTAL 26 26 32.502 O O O 	 O O 13100 

POLO CROMADO 

Barra 134 6 0000 O L1 	 O 4 Lu 

Dm Se /MO O O O 	 O 2.203 

Oscule 4 3000 O c 	 o 
. 

í 203 

223) 0000 O 

75Q0 o 

O 

O 

0 	 1.-  

C 	 O ' Co; sambe 2.203 

Rumina% 10 151100 o o e 	 O  

Livremente N.Soriltera 5 1500 O O C 	 C . 2.200 

TUBTOTAL 30 5$E00 O 

POLO 

O 

etoMpous 

CI 11 7 15.401 

Sonegaria 3•2C00 O O 	 O C 1 2.200 

liarestaju 2 

3 

3000 

1400 
7.500 O 

O 

0 

O 

O 	 O 

C 

O 	 C 

2200

Mareiem 

C 

C 

1 

1 2,200 

Preta Soem 1 

Terramora De Fadas 

C 3 

O ROJO O O 	 C C 

SUBTOTAL 22 33 Oill O tp 	 0 O 5 11.000 



"3 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

POLO ILHÉUS 

Aurelio°  Leal 

Camacan 

4 

5 

6000 

9.090 0 

0 

0 

O 

0 

O 2.203 

O1 2.200 

Ilhéus 3 4.500 CI O O 0 1 2.200 

itabuna II 12000 0 O O O 1 2.200 

Ubaltato i 1000 O O O O 1 2.200 

SUBTOTAL 23 14.500 O ci O O 6 11.000 

POLO ITAPET0413A 

ibican 5 7 500 O O 1 2200 

1~inga 5 7 500 O 0 O O 1 2,200 

Itaranfim 3 4.500 O O O O 1 2.200 

Porróos 5 7500 O O O O 1 2,200  

Vitória Da Conqui.t 11 16,500 O o 0 0 1 2.200 

SUBTOTAL 25 43.500 O o O 5 11.000 

POLO SANTO Ai-rotim be JESUS 

Amarvoca 7 '0.500 

13.500 

0 0 0 0 1 1200 

Cruz Das Almas O O O 0 0 1 2,200 

Dando 4 5030 O o o o 1 2.200 

&António De Jesus 10 15.000 O O 0 0 1 2 200 

VDION2 3 4 500 O O O O 1 2 200 

SUBTOTAL 33 	 49500 O O O O 5 11.000 

POLO JACOBINA 

Andara! 4 6 090 

7 500 

O O O 0 1 2 200 

2 200 Rabeia. 5 O O O 1 

Jacobina 4 6. 0 0 0 O 0 1 2200 

Miguel C41111091 1 10.600 O 0 0 O 1 2.200 

M arro De °apito 

Mundo Novo 

6 

4 3000 

O 

O 
3000 . __P .._. °   1 	 2200  

1 	 2 200 

lb ay 113.054 

5016101AL 

11 9 000 O 3 	 O OI 2 200 

15.402 54.000 O 3 	 O O 1 

POLO JEQOlE 

4 6000 O3 O O 1 	 221W! 

1 S11 Is I 3 O D 	 D O 2 MO 

Ma Ga a oco o 3 	 O O 100 

SUBTOTAL 19 34,500 O O 	 0 O 3 	 6.5% 

POLOJUAZEIRO 

!unam> 7 0. O 3 	 O 0 2 4.193 

Pentanso 2 

7  

3.000 

10 SOD 

o 

O 

oo il 1 

1 

2 200 

2 Senhor CP Bonfin JII O 

Unta 1 1500 O 3 	 D O 1 2 200 

st BTOT AL 17 2Ç j11 n n 	 O O s 11 000 

POLO BCADRA 

Urra 3.000 O 3 	 O O 1 2200 

Caparam neo o 2 	 3 o 1 2 2(0  

meã 

.1221117110,1ra - 

10 

5  
O 

15 

L500 

9.000 

 O a 	O O 1 22(0  

22CC 

2200 O 

1 

J 
1 

1 %abra 

Xlsore-Xlque i 502 o 3 	 O 2 1 1 
13.200 SUBTOTAL 29 O BA o O O c 

TOTAL III 676053 O 3 	 1 2.600 IS 19'.100  

SEFAZ SECRETARIA DA FAZENDA 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

napstneja C  

O O 1 	é 

O 

O 

O 

O 

14 I 

1 

112 

OLIBTOTAL 4 142 

POLOSANT19 ANTA ne JFSUS 
Coo Da% 414‘54 9 2 J O O C 1 9433 
Sarn Aninmat10 0493 

Valrço 

92 3 1.413 O E C 3 111312 

92 a O O C 

0 

O C 
SUBTOTAL 3 776 3 1.413 O 4 111112 

POLO JACOBINA 
1,...Ler 4..• j 128 O 21 ll ti 

4? p .iaaOrk. 

 

o 0 2 6 kL/4 
SUAM i AI 217 3 o 0 c o 14.452 

I. 

roto J ci 
780 .19 O 3 o O tc 1 .703 

Jetin^ 1 92 1 3.ô'9 O 

o 

ti 1 6S48 

B.61 SUBTOTAL 1 52 1  3.69 t 2 

POLO .11.142EIRO 

O O C a 22 238 Juat079 92 	 0 
j 	92 	 O 

92 	 14 

2711 	 IA 

Cerro Do Beirem 

MIOns Da Conqui3L3  

SUBTDTAL 

1 

1 

2 

o O _____ c _ 	__ 1 1 279 	_ 

8C87 00 43'  

hn 4'11 

P O t,  O 

POLOSEAERA 

6295 40 
Sestra 

SUBTOTAL 

1 02 	 1 2.940 O O 2 
C 

1 

0 	 O 0 O ti,  1 5 150 
92 	 O 2500 O ii 3 11.449 

TOTAL 2.613 	El 355.770 O O 100 	541 529 

LOTE 3: 

' 	LOTE 3 
Laser trono romatka 44 

ipequfi eo 174AS 
Laser wonocroir atIc a IA 

N éd io porto) 
ta soe monoctornauca amer co 	odo L 	 A1 8oltifoi• .....4 

11..antidade da 
NATI F5srotAS 

Qinetlelade de n  
DiPRE33(31-' 

»une 

Quonticacle de 
14.797sAnitas 

Cuanlic..14 

INFRF"57.497, 

OuaoLdade 
Quantidade do 

147479d.Vvenlers IMOR SES:SÕFA XuAixanFirsoAde aass 'MPRa-th" 
1 	Si mi. 

POLiCACN1L 
11alvadoriRMS O OC O O O -I 	 O 
bActier 330 O1.10coo C O 30 OC COO 1 	470 i 410 OX. 
TC—AL 330 990.000 C 0 30 30.006 400 1 c Ia oOt 

UEFS 

Inepto( 70 116.500 4 26.417 2 1 253 54 103.375 
tOTAL 70 115700 4 29.41/ 2 1.250 94 103779 

UNES 

1.009916 N ue ON 	1 	Li 	I 	Q _..& 
?70.C110 	1 	C 	 O 120 2400$0 

311 O00  
1W 	420 00C Internai 240 

TOTAL 270 I 
i 	

084.000 	I 	O 	 O 135 270 000 199 	471W 

i 

MC 	. 
sin4nr10145 

ÉT Sá°, 

e 

1 bb  

30000 	 2 IOlfll 

I 	10¥440 	 l. 	 I) 

1  

4cA 

6 003 

27X6 

_ilLste  

ii O 

Te 7AL 164 191.900 2 30 030 27 62 65000 	3.. 





11PlannA 

Cavador/NYS 

Inter.. -a 

-4303 

2..100 

E 64(00 1 1.500 	1 	4 7$00 
1 41€T C O 	 5 18600 

TOTAL 13 26,400 56 .200 1,560 	9 25.100 

OSW-  I 
Cavador/1MS 3 65 SC te , 	16 	1 	 21 	122 %  
IMono-  ) a9 nal 13; . 5- 
TOTAL a a 104 1 032.03P IS 21 903 	58 	101.213 

RESSIVÁTE4ICk 

RESERVA TECNICA 215 01017 5. 4.%* 5,1 	11447 	210 ..,. 	14 
TOTAL LOTE 3 1071 2.7443 301 223 1 589.421 2E9 	4.282 	1.022 2.121.173 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

1.-- 	
ri, ha em 

iMPRE.Tacann1 Laser monocromática A4 
(11.4.065Fr10 

• 
Lner ar0ocrornitica .14 	 Laser reaneamnáli :a air colorida A4 matd.o porto 	 inuldarnebant 

14 .40.4.* owom•de de 
IMPRESSORAS 

Q.""d•d° d.  
$4"4". 	tj‘Jti' r mês 

--Clrianticlute 
ounadaaa d. 	da 	Casam:Rade de 
IMORESCORAC ' tupi:anon 1111PRESSORAS 

Per mês 

Quanlidade 	 1  . Quantidade de de 	(intuo. si. 

IMPRESSOES I IMPRESSORAS ' "porror 
por mim 	. 

i 	 POLO FEIRA OE SAJITÁI4A 
Anila ~Tiques O 3 000 O 1 	 3 1:00 

ilutiera U 

O 

O 
o O 

J.LUO 

1 	 3(00 Anafai° Caula_ 0 	 3 
t CaLaatina du Ranititraa,  0 O 	 o 	 n C O ¶ 	 3100 
; "soim Oremo 1 ROO O 1 	1 	5(00 
I Caneofete da Fdta 1 3.000 	 O 	 3 O O 1 	 3.000 

Cancele* do Joana. 1  3.000 C O O O 1000 
Coleção de Marta 1 3000 O a O o 1 3 000 
EuclssdaCunt.o 2 6000 o O 1 3 000 2 6 000 
FOIrS040ISFEI 10 30.000 O Cl 2 6.000 10 000 
trair 

tpecaelà 

¶ 

0 

3000 

O 

o 

O 

o 

zi 

o 

a 

o 

o 

1 3.000 

1 3.000 
_pira 1 3.000 0 O O 0 1 5000 

Magn 1 3.000 0 O 0 0 1 3.000 
Serra ¶ 3.000 O 0 0 0 1 3.000 

Queimadas 1 3000 0 O 0 O 1 000 
R0E001.140~00 0 Cl O O 0 .00 
Riachos do 	Ipe 3.00ti O O 3-TI 

nta Bárbara 1 3000 	4. O O O o 1 3000 

Sant'0604414 O 0 Cl e 3 O ¶ 3-000 
Santo aterão 1 3000 O O 11 O 1 3000 
Sio Gonsalo doe Campos 1 SOOU 0 O O 5 3.1330 
Sautdra 0 0 O O O O ¶ 3.000 
Saúde 2 3.000 0 O 0 O 1 3 000 
Sn Prata 1 3.000 O O O 0 1 3.5.100 
Tsnmilito 0 O O O O 0 1 3.000 
SWITOTAL 28 14.000 O 0 3 9.000 38 108.000 

~SIM 1 3000 O O 0 O t 
f 	

3.000 
Aguo 8 ria 

ALlennas 

Aporá 

0 o 

o 
O .__, 

-r 

t) O 

1 

o 3000 
5 3.000 	5 ¶ 5 TO 

O 	 1 3000 —.C.- 
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GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

Arnosa ç .9___ (1 	E 	O O 1 3000 

Pau 1 3n1 O O O 11 1 3000 

Aramar' 

Burroaas 

O 

0 

C 

C 

O 

9 

O 

E 	O 

O 

O 

O 1 3 000 

Q 1 3000 

=Moa O f O 	E 	O O O 1 3000 

Candal 

GuilemItM611,a 

O 

O 

C 

C 

O 	 O 
E 	o 

O O 1 3000 

o o 1 3,000 

Coai 1 3.300 O 	 o o O 1 3000 

Uniconolo do Cone 1 3.X0 O 	 0 O O" 3.030 

Conde 

Grupou' O 

2 6.930 .. 0 	 O O O 

o 
2 0.000 . _, 

3.000 O C 
j 	

o o 
Ene.* R 1 G 	. 	O 0 O " 3,000  

Espianada 

I ohne" bone 

1 

1 

3.200 

3.300 

O 	1 	O 

O 	 0 

O 

O 

O '. 3.000 

0 1 a000 
Iner3 1 o n n 1 1000 

O 	 O O 0 1 3.900 Jandalra 0 G 

o O 1 3.000 Lamarão O C o 
Chinçartpm O C O 	i 	O O O 1 3.000 

%Sio O C O 	 O G 	 O 1 3.000 

o .. o 1 3.000 Flednallmia 1 3.100 

Mn Real 1 3:300 n 	 O O 	 o 1 1001 

São Domino& 1 

2 

3.300 

COM/ 

O 

O 	 O 

0 	 .0 1 3.000 

Aninha I 	 3.000 2 0.033 

Tendam 3ampalo 1 3.300 O 	 o o 1 3.00:1 

Wein* 
SUBIU1AL 

1 S. X0 O 	 O 

	

_O 	 O 

	

2 	 eco, 

1 

35 

1.003 

105.030 23 09.000 O 	 o 

.$31.$3 imantam P/301BAL 

Abará 1 3000 o o O o 1 3 000 

3.000 Aduadas O O 0 O 0 O 1 

Antas 1 3.000 O O O O 1 8.000 

Banza! O O O O 0 0 1 3.000 

C,Soe 1 030 0 O O O 1 3.000 

Clamo Dantas 1 3000 0 0 O O 1 1000 

SM 1 3.000 (1 O O O 1 3.000 

Garoara ~Si 0 O O O O O 1 	. 1000 

Fatima O O o O O O 1 3.000 

Glória 1 3.030 O O O O 1 3.000 

nollápol Is 0 O O O 0 O 1 3000 

Itapleuru 1 3.000 0 O O O 1 1.000 

aramo** 1 3.000 O _CI O O 1 3.000 

'lacuna?. 3000 O O O O 1 3.000 

Monta Santa 1 IMO O O 0 O 1 3.000 

Nova Some 1 3.000 O O 0 O 1 3.030 

Novo Triunfo o o O O O O 1 3.000 

Pinauna 1 3.000 0 O O O 1 3.000 

PanPlranflã 1  3.000 O O O O 1 

Paula Afonso 3 9.000 O O 1 3.000 3 9.000 

Pedro Alexandre o o o o o o 1 3.000 

Gloliirgus O 0 O 0 O O 1 3.000 

ftlbolra do Arnpsro O O O O O O I 3 OCO 

3.000 Ribeira do Pombal 1 3.000 O O O O 1 

Santa Orlolds O O O 0 O O 1 3») 5 

ti? 



• 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SOMO d a 1 3.000 O O O 1 3 000 

Sítio do Quinto 0 O 

3-000 

0 O O 1 3.000 

Teolilândia 1 O O O 1 3-000 

Tucano 1 0 000 o o O 1 a o 

SUBTOTA1. 20 60 000 a o 3.000 31 93.000 

POLO BOM JESUSDALAPA 

Bom Jesus da Lapa 2 0000 O O 3.000 2 6.000 

Seguira 1 3,000 O O O 1 3.000 

%lure* 1 1000 O (1 O 1 3.000 

3rejdSna 0 0 O O 

Ca,lnMta 1 O O 1 3000 	, 

06000 1 3.003 0 O O 	 1 3,000 

Caribe 1 3. O O O O 1 IODO 

CanonlIna 1 3000 0 O O 1 3.000 

CdMÚI,oIS 1 3.000 O O O 1 3.000 

Fieira da /MU O O O O O 

javali 1 3.000 O O O 1 3.000 

luiú O O O O O 1 000 

Jaboranch 0 O O O O 1 3.000 

Metaúbas 1 3.000 O O 0 1 3.0E0 

Malhada 1 3.000 o O O O 3,000 

Platina O O O O 0 1 3.000 

PAorpad 1 3.000 o 

Oliveira dos ratinho* 1 0 o O 1 3000 

Palmas clo Monte Atto 1 3.000 O O o 1 3.000 

Para ilnga 1 3.000 O O O 1 3.000 

Riacho de Santana 1 3.000 3 O O O 1 3000 
Santa Inloria 6a Werta 2 03,WO a Ia O '41/uu 2 6 000 

Santa Rils de Caseis 1 3.000 3 O O O 1 3 000 
Sanarei 1 3(U 3 r, O 	 O 

Sio Nb. do Coelha O 0 3 O O O 

O 

1 

1 

3000 

3000 Sehastiao Larankires O O 3 O 

Siern CIO Ramilho O O J O tfr 

O 

O 1 	1 	3000 

Sítio do Mato O C D O O i 	 3 000 

eLo 1 u .a.t. 21 a4.000 U l z 0.000 30 	 00.0)0

POLO BARREJIA3 

Argiool 

Balanüpuis 

1 	 1= 

0 	1 	3.010 

D 

D 

O 

O 

O 

O 

10 O 

O 1 3 000 

Barrela 6 	1 	isso 3 e 2 8.000 o 15,311 
Borilimne O 	C O O O 0 O I 3.000 
Cardipalk fl 	 O 3 O 

O 

9 

o o i3 COO 

CatOlandie 

Outoila O 

O 	 O 

1 	 IMO 

3 

3 

O 

O 

O 

O 

1 

1 

3000 

31t0 

FOMO** /10 ~Preto O 	 0 3 O O O 1 3.000 

31:00 lbolineme 1 	 3.000 3 9 0 O 1 

LUFO ktUarie Nag‘~at U 	 r, 2 L. O O 1 3£50 
Mans.dAo O 	 O 3 C 	 0 O 1 JACO 
lioquírn clo Sio Flana= 0 	 O 9 O 	 O O 301t 

Riachfra cbe Nem O 

1 

3.000 3 O 	 O O 1 

Desdém 3 OCO 

3.000
Seio 3 C 	 O O I 3 irt. 
Sana Dourada 1 2.610 a c 	 O O 1 AUX 
TiminTwat do Breio Velha O C 	__ 	_ 3 __ 	C 	 O 9 O D COO 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

i 3 iro 	1 n (- e- 	 1 1 1000  

0 	.1 2 	s coo ri 	13.000 SUBTOTAL 	 13 30.000 	3 

POLO EIROINADO 

o 1 3.090 Abeira 0 ç 
1 301/0 AraCatJ o 1 	 3 u1 

0 c. 	 O 1 IODO Barra cla atam 1 3.000 	3 

Ode Campo 

.P6n1,00 2 
2 OCO 	3 

G003 	 J 
O O O 1 3.0W 

O 1 3330 20000 

0 0 1 3.000 ClICIBlé 3.000 	3 
O O O 1 10 Capa 033 	3 

ceariam O 3 o O 0 1 313)) 

Camba 0O .1 11 O 0 3.000 

Calumma O 3 0 O " 300 

Cadoira 

Contendas do 011~111 

7 SOCO 	7 
C 	 7 

O O O OCO 

o O O3020 

O O0 ta° Cordeiros O O 	 3 
O O 0 3 3.0W Dam Bailo O 1 	 3 

Éneo C.a O O O 0 1 3.0W 

C O C a O 9 1 uni 

Gamar bl 6003 	 3 O 2 eonn 

lb assua O C 	 D 0 o 13 CCO 

o o o 1 lbicoui. O o o 
o i rm o o a 1 3.000 

JMOMIC,  100 	'./ O O O 1 3.000 

Malan 0 O 	 3 O O O 1 3110 

Lagoa Real O C 	 3 O O O 1 3.010 

O O O 1 3 fino Wolk, de iklinida 	 1 3004 O 
unnento d• NOM 
Saara 30W O O O O 1 3.000 

lbed 	 O naa O O O O O 1 3.000 

Malha& els Pedras 	 O O O O O C I amo 

abaete 	 O O 0 O O 0 1 3.000 

lilut11.1101Pa 	 O O O 0 O C 1 3.000 

ilueua 	 1 30(0 Q O O O I 3,000 

Paramidm 	 1 3000 O O O 1 3.000 
Pinai 	 1 3044 --(9;—  ---7 9 O 0 1 3,000 

Fina 	 O 0 O 	 O O 0 1 1041 

Presidente alio Quadra SOCO O 	 O O 0 1 1000 

Itio de Omita 	 1 3440 O 	 O O O 1 3000 
*Tu do Aniérria 	 1 3(40 O 	f 	O O O 1 Uai 

'ranhara 	 1 3000 O 	 O O O 	 1 1000 
TINIU., NiTIO 	 1 	 3.100 O 	 O o il 	 I 311(J) 

1-remedai 	 0(00 O 	1 	o n n 	 1 

oramo 	 3 COO O 	 O O O 	 1 3 two 

SUEI113" A _ 	 73 	61.000 OO E 6.313 	42 120 000 

POLO ELMÁPOLIS 
A cctaça 	 3 Ç10 O 0 	 0 O 31(1 
Dirimira 	 1 	 30W O O 	 O O 3044 

Carne... - 	 31100 O O 	 O O 30CC 
Eurrápoda 	 3  _SOO— o 2 0.000 $ SOCO 	. 
13uaratina 	 30W O D 	 0 O 3000 
Mana 	 1 	 3 003 O 9 	-.9— 	3 1 ICCO p.-C 
baia 	 3000 O O 	 O 	 3 

\it.?. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

IIfliti 1 3000 	 O O 1 O 1 3001  

oaraernu 1 3.000 

3.009 	 O O g o 1 

3.003 

3.000 I 1 

Ilapetil 1 3,000 	 O O 2 O 1 3.000 

.kjc,'uc. O O 	 O O g O 1 3.003 

I a I/ O O a I) 1 3.033 

Pimarar1 1 3 	 O O 2 O 1 3 522 

/Anca O O 	 o o 'J U 1 3,000 

1/140aInn Nela 1 3000 	 O O O O 1 3.030 

RI 3 O 1 3.030 

ova 	oaa 1 

4 

3030 	 O O O 

o 

3.000 

Pato Seguro o 4 42 000 

Prado 1 

12.003

° 3.0011 03 2 O 1 3.030 

Bania One GabnIta 1 3.000 	 0 O O O 1 

Talreaa Ia Patas 4 13,033 	 O O 1 3.1103 4 12.000 

Venta O 0 	 O O O O 1 3.230 

SUSTOTAL 27 81.003 0 O 3 8/390 31 113.100 

'IL PY
Naadlna 

.L.-_. 

O O 	 O O O 0 13.030 

arataca O O O O a o 1 3.11h• 

AgdlnLnI 1 31100 O O D O 1 3000 

San Meto i 31.101 U o Il O 

o amaram 1 3.000 0 0 g 1 3030 

~um 1 3 000 O 0 O u 1 3.030 

Camnialma 1 3.030 O O g o 1 3.030 

(kmad 1 3.030 O o o G 1 3.000 

O o o o o 1 &OCO amimai 
IbIcsni 3.000 O O O O 1 3.000 

MmOMMM 3. O O O 0 1 

~Orca O O O O o 13000 

11114us 18.000 O O i 3000 o 18.000 

habuna 18.000 O O 1 3,000 8 18 000 

Itacar 3010 0 O O O 1 3.000 

.1~_pe 3.030 O O Q O 1 3000 

Ilapi O O O 0 O 1 3 000 

Itapilang• 3 O O o o 1 3-000 

Jusaari 0 0 O O o 1 3,000 

Mamã 3.000 O O O O 1 3.000 

Santa Cni2 da VIlOrla O o 1 3.000 

Santa Liada 3.000 O O O O 1 3.030 

Sio Jacá da 1/10Srla O O O O O 1 3030 

W3a 'taba 3030 o O O O 1 3 000 

3 000 Una 3.000 O O O O 1 

ISLIC3 3. O O O O 13 COO 

SUBTOTAL 2 84.000 O O 2 1 	6.000 36 108000 

ITAPETINGA 

Anag4 3.060 O O o o 4 3.000 

Barra de Cheio O O O O 1 000 

Boni Jen= de Sana O O O 0 O 

Catita 0 o 

O 

0 

O 

r, 

O 

O 3.000 

Omina O O O 31101 

Cindido Saiu 3.000 O O O o 1 301Z_ 

( 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

DOE Melro O 312 0 1.1 3 1 1000 

Enerwellheed 1 1000 O o 

O 

o 

02 

J 1 3.030 

~iro Atoes O O O 1 1003 

f Inibi And 0 O O 	 O C a 1 11100 

lbicw 3.000 C 	 O O o 1 1000 

ilgua1 

041+ 00 Cok)0111 

1 

o 
1000 C 	 O O D 1 0X0 

a t 	 O n 3 1 3 030 

Itambil 

1 tanastra 

1 
o 

3.000 

O 

O O O 1 3.030 
e 	 C O O3.0X 1  

napsOnga 

liarantini 

2 

1 

1003 C 	 C 1 1003 2 0_030 

3 000 c 	 C C.. o 1 nr 

~ ara 1 0000 c 	 C 0 O 1 3.2X 

OC C O O 1 3 xx- 

Mon Coroa 1 3.000 C C 0 O 1 :3-000 

Pau Biazil 1 I 3 530 C C  3 330 

120003 1 3.000 C 11 O 	 1 3.0P0 

PoO rao0.1 O C C1000 1 

Rescirbo do Lares o 9 c c o D 	 1 3.000 

V011 	{Unta E. lb Wt,  

31.00C 

C 

O 

C 

O 

2 

3 

is 

1.000 	 31 

11003 

01000 SUBTOTAL 21 

SÁSTO AKtÓtIIO óe 3E3E3 

Amargosa 1 3000 O O O O 	 1 3000 

OPUlryna O II O O 0 O 	 5 OCO 

Aia& Pc C O O C O O 1 3000 

Coa Vista*, Tupi, 1noa ri 31300 

Seria.. 1 3000 o c O o 1 300 

Caohooni 

Caiou 

. 

0 

3003 

3 

0 

O 

o 
I

0 

O 	 O 

0 1330 

0 1 3.030 

1030 t.....,n.• . 	3.612 n i 	a O 1 

Conceijo do Akeekta 1 3033 O CL O O 1 1030 

Cru das Almas " 3033 O o o o 1 1030 

Dom Mudo Cinta O Jo O 	, 	O C1 1 1030 
Eftio Illtdract 

nandu 
O 

1 
2 

1020 

O 

O 

o 
O 

o 
O 

o 
C. 

1 atai 
1 1000 

Governador Manualalro 1 1030 O O 	 o o 1 AMO 

âill 1 3,030 O _R_ o 1 1000  
pagtioni 1 3.033 o O 	i 	0 1 3.1710 

radra 0 3 o 0 	. 	O : ' 1000 

àsl•unlia 1 1011 n ! 	o a 3031 

J111~0 1 3430 • o o • 3=1 

.iftaiino 1 3.030 O O 	 O O 1SOCO 

4'  
Laledlono 

1 

O 

3.033 

J 

0 

O 

o 
O 	 0 

o 
O 

3-000 

3.003 

Ilanionllb Saara 1010 O O 	 n t lodo 
lailagrea 1 3.030 o o 1 3000 

Murtir Fumigo O 3 0 O 	 O 0 	 1 3000 

YOurItIbe 1 3.0.13 O O 	 O O 	 1 3000 

11431OP 1 3.01J ti . 	o 1 3.1111U 

1.....e 1 31111 n n 	n n 	 1 300) 

EM Peanha  	1 3011 O O 	 O O 

O 

1 300__  
114,0110101.11 1 11330 O 0 O 

o 

1 3.000 
~sidra Trend) 
Neves O 3 o 0 o 1 a000 	" 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Sal nas a Marwick 

Santa Mós 

OO 

1 31)00 

3 

3 

3 

0 

O 

O 

O 

O 

1 1000 

1 3.000 

Santo Tormak a 1 10011 2 (3 o a 1 3 001 

Santo Amaro 

Santo Antônio& ânua 

a 
2 

6.003 

0.000 

3 

3 

O 

0 

1 

1 

3000 

3 000 

2 COOU 

2 6.033 

31m N ave 1 1000 3 oe o o 1 3 003 

Sie Miguel dia iterai O O 

3 

7 

O 

O 

O 9 

O O 1 

3.030 8211•301  1 3 MO 3 n n O1 

boort* 1 L 2 O 1OCO 0 11 3 Oil 

Teollnuia O 0 2 0 O o 1 3.300 

Tern Nova e 3.000 2 0 O O 1 3.300 

UNta 1 31 . 03 J u O O 1 3 310 

Valemo 

Vaiado 
2 

O 

6.0(0 

O 

O 

3 

O 

O 

1 3.000 3 6.030 

O O 1 1000 

Wencealieu Guinaram 1 30(0 3 o O n I 31E 0 

SUBTOTAL 3? 111.060 0 O 3 0800 80 1511080 

POLO JACUOINA 

~ênea Dourada 1 a OCO a O J O 1 3.000 

3.C.CC mamai 1 3000 O 2 1 

solsa 6010 .1101  _ 
Ciam 

1 

2 

SOCO 

O 

3 

3 

O J3.411J 1 

0 0 3 1 	 3.000 

CallIfla Grunge 1 3311 a o 3 3 1 	 IODO 

Canaanolo 

Capam do Alto Akyra 

1 

1 

3-000 3 0 3 1/ 3 MAIO 

SOCO 3 O O 3 1 3000 

3 000 udaskIlla 2 O 3 O O a 1 

OniIo 1 1003 O O O O 1 3.000 

Isiberaba 1 8.000 O O 1 3-000 2 6.000 

IAM 1 3.000 O 0 O O 1 3,000 

Jacobina 2 8.000 O O 1 3.003 2 8.000 

Joie Oesatle 1 3.000 O 0 O O3.000 1  

Jussara 1 3.000 O O O O 1 3.000 

ataca O O O O Q O I 3.030 

liald 1 3.000 O O O O 1. 3.000 

Miguel Calmem 1 3.000 OO O O 1 3.000 

Mirantiab• O O O O OO 1 3.000 

Morro do Chapau 1 . . 	3000 O O O O 1  3.000 

Mundo llovo 1 3.000 O O O O 1 3 000 

NOVI Palme 1 3.000 O O O O 1 1000 

Ouroandla O O O O 0 0 1 3.000 

1080~11  1 3.000 O O O3 o 1 000 

Pintadas 0 0 O O O O 13.0120 

~Oba 1 3.000 O O O O 1 3.000 

Ponto Novo O O 0O O O 1 3.0110 

Quixabeira 1 3.0110 O O O 0 1 3.000 

Puy Barbosa 1 3000 O O O O 1 3 000 

Santa Luz 1 3.000 OO O O 1 3.000 

Sio Joa11 do JaauiPx 1 31100 O O O O 1 3.000 

Serrolándia 1 1 	3 000 O O O O 1 3.000 
%encanta) 

Tagiramuti a 

! 	1 3.0013 o o o o 1 3.000 ....'"-- 

O O O O O 1 3.000 

Umbumna O O O 0  0 O 1®133), 



 

r2ç 

Lac 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

_Vâne.a IA gti,.Q.2  o U O II II 1 SOCO 

Vãnea do Peça 

Várzea ri ma 

3.080 O O Ci 0 1 300-) 

n 	 0 O O O O 

SUE1TOTAL 1 	20 	 84.003 O 2 4.000 OS 117.128  

,12,9i Lata o 

POLO JECIU 

O O il ti O 3 1032 

bana do Rocha 

Boa Nina 

0 	 O O O 0 13 1 9.000 
3000 O O o O o3 000 

nomeia o o o O O 

O 

1 

1 

IODO 

2 0313 IbIrMa 0 

I 	O 

 

1 3.1W O O I) O 1 3.0312 

lialika O a 	 O C o O t 

ironia 1 30.00 	 o O O O 1 MOO 

Itaahl 

440 1 

1 3.000 	 O 0 O 9 1 3.313C 

3 erlil o o O o 1 soe 

lenis I 

O 

30010 

300(1 

O O 0 O 1 3.2X 

Irar] n O 3 O O3.31 

MINN% 1 3.0.0 	 O 

3000 	 O 

O O O 1 - 

lbabori 1 0 3I n 3 011C 

bleaCp11111 1 

4 

3.000 

12.000 

O ó 2 O 1 3.00C 

Juquiá 0 01 30110 4 17000 

Ult ZOO h C041411Pie e O O C O O 1 3.000 

410 Tabocal C O n o 1 rr.o 

Man 	voo e O O O 3 O 1 3.%O 

Mameis 1 Ci n 1 3.000 

I Nowa 10111 0 O O 	 O 2 O 1 3 000 

11erea Ramos O O 0 O O O 1 3000 

Pirai do Worm 0 O O O O 0 1 3.000 

Planalono 0 O O 0 O O 1 3.000 

Planalto 1 3, O O O 1 3.000 

lloat3 

SUBTOTAL 

1 

18 

3 DOO O O O 1 3.000 

54.000 O 3.000 28 87.000 

POLO JUAZEIRO 

Andorinha O O O O O 1 3.000 

Antdorce Gançalima 0 O O O g 1 1000 

Cinpa Abri de Lauda, O O 0 OO 1 3000 

Campo Formoso 1 3.000 O 0 O 1 3.000 

Cara Nova 1 3.000 O O O 13.000 

Chorrochó 1 s coo O O O1 3.0130 

Cura° O 3.000 O 0 O 1 3.000 

n1 3.090 O O O 1 

Juazeiro 5 15.01:41 OI 1000 0 15.00) 

Pilão Amado 1 3.000 O O O 1 3.000 

Remanso 1 3.000 0 O O 13.000 

Rodelas 1 3 000 0 O O O 1 3.000 

Senhor do BonlIni 2 0000 O O 3.000 20-000 

Sanio sO O 1000 O O O 1 1000 

Uauá 1 3000 O O O 1 000 

SUBTOTAL 17 51.000 G 2 6.000 Ia 80.000 

Sacra 1 3.000 O O O O1 3.00) 	. 

Barra do Mendes - 3 000 O O O 1 3000S 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Baena Aito 3 O 3 O 0 0 	 1 3000 

Owdeal 3 O 3 O O 	 o 	 1 3000 

Bonita 3 O 3 O O 	 O 	 1 COO 

E/oleado Maenga 1 3.110 O O O 	 O 	 1 3.000 

Cafarneum 3 O 1 O O 	 o 1 3.000 

Carmo. ¶ 3710 3 O O 	 o 1 3.WI 

Ctnh 

Dente Oe Ouro 

7 

1 

3710 A O O 	o 1 3.000 

3.000 SOCO O O 0 	 O 1 

Iblet O O 0 O O 	 o 7 3 000 

Ibitaltaaqa O I/ O 

o 
O 

O 

0 	 O 

O 

1 3.000 

1 moinai o mo 1 3.000 

Soe 7 3 iro n O O 	 n 7 2000 

Iblinta 1 1703 tl 13 O 	 o 1 SUJO 

Ifl111110 
Ireatima 

O 	 o 

1 	 3.000 

O 

O 

O 0 	 O 1000 	_ 

3. o 0 	 Ci 

licci 2 COCO 0 0 7 	 3000 2 6000 

Itagpnied 011 Bios o o o o 
O 

o O 

O 

1 3.000 

(ação 1 3, O 0 1 3.030 

Liançaic A 9 TO O O O 	 o 3 9.0311 

/4U1U1111a "Pie" O O 0 O 

O 

O 	 O 1 3.000 

Neva Redeemba O O O 0 	 O 1 3,000 

Mato florkunt• O O O 	 0 O 1NO 

skilindraa 1 3,C00 O 	 O O 	 O 7 2.003 

%Md 1 3. O O 	 O O 	 O 1 3.003 

Presidente Nara 1 3.009 O ti O 	 a 1 3.032 

Me da PM* O O O 	 O O 	 O 1 2.003 

1 3003 O O O O 1 3.000 São Gabriel 

Reabra 2 6000 O 

O O 

O1 

0 

3000 2 8,000 

Souto 13011eaté I 3 000 O 1 3.000 

What 1 3 000 O O O O 7 3.030 

UtS 1 3 103 O O 

o 
O O 1 3,000 

Yei tnit_r  _ o O O o 1 3030 

)009.0.190. _ 1 

SURTOTAL 

3000 

26 	 78 040 0 

OO 	 O 

0 2 

0 

6.000 

3,000 

39 117.000 

TOTAL i 	310 	990.000 o o 30 90.000 470 1.410.000 

n,..4244,ema: i  i ' 	 DEFS ,('NÍVÍ480IIDAáE ESTADUÁL DE FEIRA DE SANTANA  

IMPRESSORAS 
Laser nionounnialica A4 

(peque.o poste; 
lesei is onocroniatea 

(neta. 

Quantidade de 
IMPRESSORAS 

44 Laser colorida 

Quantidade de 
IMPRESSORAS 

Iii°` rés Por 

A4 Laser inonocr 
multifuncional penei 

1 QUantidade 
da 

IMPRESSÕES 
pormos 

UNIDAD E 
{ Quantidade de 

Clientf telade de . ...„„e,„ 
IMPRESSORAS i — ''---- 

Quantidade 

d SDES IMPRESSÕES 

. 	pormos 
Q"  IM"PRESCI.detre  SORAS . CliblarldiR Enade Et  

més 

POLO FEIRA DE SANTANA 

Falta de Santana 70 	1 	115.500 4 28 417 	I 7250 	 34 103.375 

TOTAL 1 	70 	1 	115.500 4 21.417 	I 1.250 	 34 103.375 

UNE 	U VERSO:JADE ESTADUAL DA BANIA 

IMPRESSORAS 
I Laser monocromitica 44 	Lasar monocrentatica A4 i 	Laser colorida A4 

(Pequeno Portei 	 (médio penei 
Laser meneareO13 	a 

multifuncional 

UNIDADE 
I Quantidade Quantidade de 

Quantidade de 	,..a,„,,.,„ 	QUanlidade de 
IMPRESSORAS , '— -- ' ' IMPRESSORAS 

1 	por ma., 

t 
de 	, auantedado de 

IMPRESSÕES' IMPRESSORAS 
par mit 	1 

Quantidade 
do 

IMPRESSOES 
Por rnika 

Quanbdade de 
IMPRESSORAS 

Clr" dede  IMPRESSÕES    
por mas 	-a 

-1 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

L:. 	02LIARIA A IAJOAV.4) 

101.11P5SORÀ5 Laser mexem adua A4 
IlseclIess sedei 

Lese cenracieneee 144 
:ai edis portal 

1 
-ter <ereta A9 

Ler, dere, derTrik„ 

rrullihnicional 

Climstia.61.•.9. alaa'jy441P de  Oanli bele de ic 
QuarchrIndic 

ti, CluentiVa E' li- dr, 
Ceion110445 

d 0.unlids d Jc Occarea 	 e cl 	cie 1 	 . 
- IMPRESSORAS W.PRESS 	5 

1/01 mas 
IMPRESSORAS 1.1 1NIDAD S aapnessors 

Ai 
MPRESSORAS VPRESSÉSES 

"1  "." 

MPPESSORAS IESS°E  S 
1tentpor mim 

POLO SALVADOR 

Scieraánr 

SUILI1 MAL 

s 
e 

30.00 

30.003 

2 

2 

30003 

30 003 

i 	

1 

C.000 

6.000 

O 

0 	 O 

POLO rem DE SANTANA 

ri thi 	mana 6 5$38 3 C 1 848 2 	 2.500 

1011 1 Me e 1 844 2zion 
In.* 6 3.538 C 1 1140 2 	 2 500 

'BTOTAL 18 12,054 O C 2.538 G 	 7308 
POLO ALAGO 

Malsine*, e 5519 NA 7 25c0 

%rinha e 5.438 O C 1 546 2 	 2.500 

IILSITOTAL 12 13.074 O 2 .592 4 	j 	5.00e 
POLO RIBEIRA 130 POMBAL 

Paulo Monas 6 1 IV 1 	 r i 7 	2 .06 

Rleatra do Poinbw C eas O E. 1 1-111 7 1 	71900 

S 13TOTA 12 13.076 a C 3 1.692 4 5.804 

POLO BOM JISUI11.1A LAPA 

136sn Jesus da Lapa G 5 5X 3 	 C 1 1411 2 Mn 

Macaálnis G 3.5k 1. 	3 	i 	C 1 rr,,, taci 2 31/0 

Santa Mana da Vitiria fl 	 9111 	1 	a n 1 6.16 	e .i ,...ic 
SUBTOTAL 15 	 19.814 	1 	3 O 3 2.539 7S7 

POLO BARREIRAS 

Barreires E 	 3h13 0 5413 	 2 1 
SUIRTOTAL a 	_433 	o 0 1 448 	 2 2 530 

POLO BRUMA00 

Caetls1 e 	 3.634 	 O O T 84b 2 2 ali 

SUBTOTAL e 	5.515 	 O G 646 1 2 ) O 
POLO kL1f1APOLIS 

Eurapo114 13 	 353.1 	 1) u 840 2 Z 5133 
e 	 5.533 	 O TM:galra da F-titaa C 

e 2 0.492 

2 

0 

2 503 

S0) 51111TOTAL 12 	 13.074 	 O 

PULOILHÉUS 

11b4464 E 	533 a 1 840 2 25133  

SUBTOTAL O 	 5.519 0 C 1 446 2 3.500 

POLO 17APETINecA 

11464191195 
VIteida da CanquIsta 

s.5J4 

11 	 IAM n 
E 

7 
2 

848 I 
2.503 
, ,frki 

50* SUBTOTAL II 	 1671 O C 1652 4 
PCI-0 	I"' ANT 	6)0 .15111.16 

Amargoso 6 	 3.53.3 O 1 640 2 	 2.50) 

To António ao Jesin e 	 seS3 V L 845 Z 	 2502 - 

Valelne 6 	 0511 o E , 8411 7 	 7 SCO 

SUBTOTAL 18 	 13.614 O r) 3 2.534 4 	 7550 
POLOJACOBINA 	 • 



rur-tralçL 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Itaberatm 6 6 536 	j. O O1 046 4 2 

2 500 Jacobina 6 6538 0 O 1 846 	1  2 

SUBTOTAL 12 13.076 O O 4 2 	 1 692 	 5 000 

POLO JEQUÉ 

Jequi. 

SUBTOTIU. 

6 

6 

6530 

0.538 

O 

0 

O 

o 

94B 

1 	 846 2 

2 590 

2000 

POLOJUAZIBRO 

Juazeiro O 653$ O O 1 846 	 2 2O00 

Senhor da Bonfim 6 6538 O O 1 848 	 2 2.500 

SUBTOTAL 12 13.076 0 O 2 1.692 	E 	4 5.000 

POLO REABRA 

Sealbra 6 6 538 OO 846 2 2 500 

SUBTOTAL 6 6.538 O O 1 846 2 2.500 

TOTAL 164 199.906 2 30.000 27 21.696 52 35.000 

BA - FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DA IA ,:05".. 	' ''. 

IMPRESSORAS 
Levar monocromática 44 	Laser monoc omitira 34 

(Pequeno Portei 	 pnécllo porte) Laser colorlda A4 
Laser monocromática 

multifuncional 

Quantidade de 

ii.PRESSCIES  por mis 
UNIDADE 

anamdme a. 
IMPRESSORAS 

Quantidade de 	Ouantidede de 
ItiPR" ES  IMPRESSORAS por mioSõ  

Quantidade 
de 

IMPRESSÕES 

Pec mês 

Quantidade de 
IMPRESSORAS 

Quantidade 

IMPRESSÕES 
patines 

de 
 

de  IMPChtiErRAS 

POLIBSALVABOR 

Salvador I RMS 

SUBTOTAL 2 

4.303 	{ 8 	I 	64.000 1 1.500 4 rano 

4.300 	1 a 	1 	64.000 1 1.500 4 7.500 

POLO FEIRA DEBANTARA 

Feira de Santana 	1 	1 	1 	2000 	 ° 	 O 	t_.0 ..1 	 _I O 	 4 500 

1 	1 3.000 	I. 	O 	] 	0 	 O O 1 SUBTOTAL 4.300 

POLO ALA0013111415 

Abocinhaa 1 2.1100 0 L O o a 	1 	O 

SUBTOTAL I 2 000 O O O 0 O 	 O 

POLO RIBEIRA OU POMBAL 

Paulo Afonso I 1 100 0 0 3O O 	 13 

Piedra no %ninai O I1132, n 

O O O 

nO o 

SUBTOTAL. 2 2100 O O 	 O 

PC11.0 BARREIRAS 

baniam i 1000, 1 41300 O O 
T 

O 	 2 

SUBTOTAL 1 1 000 1 4.300 O O 0 	 0 

POLOBRUMA120 

Bnonsee 1 

O 

1 400 

1900 

O 

O 

O 
O 

9 

O 

O 

0 

O 	 0 

O 	 5 Ouenambi 

SOM10101. 2 3 300 O O O O 	 3 

POLO SUN/OBUS 

I. ontapplie 1 3000 O o a n n 	 1 

labmira de Freitas 

SUBTOTAL 

O O O O 3 O 1 	 3.0110 

1 3000 0 0 0 o 1 	 3.900 

POLO IlAPEO NGA 

ILipekala I460 O O O O D 	 9 

Vitória da Conquista 2603 O 	 C 2 2 	 3 

SUBTOTAL 1 4 

, 

O 

POLO CANTO Amimo 

{ 	u 

O o O 	' 

 

DE JESUS 

Sin o 4n6,1n,nda1n,ç 	O 	 o 	 o 	1 	r 	 3 61 	 1 	 3 



GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

Valença SLO C 

1 	 $CO 

O O 	 O 1 

SUOTOTAL I1 1 3.800 

PCLOJASODINA 

bainha soo O O .1 	 O 

Jacobina 

SUOTOTAL 2 1.3“ 

510 O 

C O 

O 1 	 O 

POLO JEOUÉ 

a O O VS 

5IIDTOTAI. O OG O 3 1 3.200 

POLO JUAZEIRO 

Jair, O O O II 	 O 3 	 1 42 

&That Bonfim 2.200 O 

1 SUBTOTAL 1 2260 O I2 	1 	O 3 4.200 

POLO SEABRA 

Irecó 

6osb 

2.X0 O O O J 

1 009 O O 0 J 

SUSTOU./ 1 2.%0 O O O O O 

721201. 15 25400 5 68 MC a 4.530 26 900 

sondar/ RoS o o 1 	55 345 60 6 21 589 21 	 1:2501 

SUBTOTAL 	 1 O o I. 	35 345 60• ',6 21.650 21 	 122 601 

POLO FEIRA DE SOMARA 

Stom Grosso II II 1 212 U 0 C D 

1,L4 

4.908 

Eue110.• da C101/18 O O 1 1300 O O 1 

Teta de Sentem O 

O 

0 

Q 

4  

1 

'0401 

1 000 

O 

O 

O 

O 

2 	 

1 ta 363 

Itlacháo do JacLdPe O O 1 336 O O c 	 O 

santo antro (3 Ii 1 1 tia LI 11 1 	 1f 

SUBTOTAL C O O *4.671 D O 5 $ 782 - _ 

POLO ALAGOINMAS 

siagoInhat c O 2 4094 o o .> 	 1 210 

Con_s_ço li o co Colhi C O 1 1 003 O O 1 	 Lio 

Inhamoupo 

SeTinhe 

C 

C 

O 

O 

O 

1 

1 

117  

3 000 

O 

3 

O 

o 

o 

3 

O 

273 

SURTOTAL O 5 4111 O n 4 I 44 

POLO RIBEIRA DO PCX/13AL 

Cicero Dentas C O 4 1 362 3 I) O 0 

~Una C 

1 

C 

n 

7 

l_...  

3 

10,  

5073 

D 

3 

3 

0 O O 

P.a.14°,4 o 

O 

11 O 

852 Paulo Afonso 1 

Ribeira ao Praha' C 

C 

1 

O 

1 

O 

645 

5.315 

3 

3 

o 

o 

o 

1 

O 

862 SUBTOTAL 

POLO BOM JESLW DA LAPA 

-V 

c . 

, Dont Jeot da lapa 

Matibeà 

I C O 1 2.886 3 O O 
° 

C 1 2 223 3 a g 

teikk 

DETRAN 

Late,  menocromioca Al 
ImI40e5E pode) 

Lotar mexer/3RX ea AI 
900Cia °Ode) 

IMaRESSUHAS Lmaer calcoaa 44 
ni Itie•NA 

routIu cloral 

Clualklade Os 
1-1Lantaarit CO  IMPRESSÕES 
ornessoras 	por inÕs 

Õentletee 
Marldade05 se 
IMPRESSORAS 1 VgESSOES 

04a ISM 

Quaraittade de 
IMPRESSORAS 

Quantidade ck 
MIPRES5ÕES 

por mês 
UNILIADE 

uuanotoo 
uatitlelede 00 	do 

ME'RESSORAS IMPRESSOPS 
pç. ti.. 

POLO SALVADOR 



e 

teur-dria 

GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

%ah 

30r.4 144, 	r12 Vilares O 800 r3 

500101A O 3 5030 
pni O RARIIARAS 

Barra 	• 
Iburbwrra 

Luis Eduardo 144611440 O O 

12231  

r 	256 

O 	 o 

332 

o 

i I 	309 o 
SUMfOlAL 

POLO BROMADO 
12341 

3233 

o 2332 

Ominado 

o 

ene 

Gualarnbr 1 	 2 924 o O SEI 

Ibleaara Met O O o 

DUOTOTAL O 11 2 2 32 
POLO EU/600LO 

Ale 14 O 
amima a rt 

Rates O O o 3 

namorara 

00  

2.4194 

2.012 

1.722 

Medeiros nolo o O 3 o O 

Podo amparo O O 4053 O O 348 

Nova alcofa O o o 

Teixeira de flerto O O 418 O 1 	 1.212 

SUBTOTAL o 029 3 922 
POLO! 

11110i$ 2 	 6. lha o 

Narraria 2 	10232 11 O 1 	 1.1:39 

-------T 	1.41E SUBTOTAL 4 	15 130 

POLO ITAPE71146 

IMPO 	a O 	 O 1 31147 0 O1 t6 7  

PoçOes O 	 O 1 040 O O O 

wenn Os C0010446 3 	 3 4 3545 u u 2 1.722 

susToTAL 3 	 G O 12.812 O O 3 3 ces 
POLO SANTO 6146:566 os 

Miar90 O 	 3 1 870 O O 

1 

005 	_. 

Lha Cachoeira O 	 O 1 1.902 0 O 

Crocitas Alma 	 o 1.371 O O o O 
GaiL 	 o 629 o II O o 

O o 126 o O O o 

liame 	 O O 178 O O O o 
34relo Antonio derramas a 	 4444 o O 2 ZBEfl 

Tons Mame 	 11 1 	 121 O O O 

Valermo 	 o 

SUBTOTAL 

2 	 5 100 

15. 

O 
o 

2 1.8.% 

"ma 

P01.0 .140901341A 

ilaberabe 1 	 2 170 

O 

1 	 

1 

972 

1.014 Jaculava a 	 5 2E' 

RIW Listraram 

SUBTOTAL 

o 

O 

3- 8 

4 	 7  ar 

O 

2 

O 

POLO ~PÉ 

grita  2 O 1 	 I,789 C O C O 

3 O 3 17 342 Mi 

1111~ 3 O I 23 O O O C &O 

SUBTOTAL 3 O 6 16244 O O 1 3 357 



' 	• 
4 
4 - • 

uri“- 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

POLOJURZEIRO 

GamooF74~ 

Juazeiro 

O 

O 

O 

O 

1 583 0 0  O 

o an o o o 1 1.049 

Senhor do %Mim O O 2 4513 O O 1 656 

SUBTOTAL O a s 11.905 O O 2 1 705 

POLO SEAORA 

Irará O O 3 	1 	11 729 o O 1 	 531 

kiquealque O O 1 1 	168 O O O O 

s Barra  O 2 .622 O O 613 

Soabra O O 1 1 727 O O 1 1.209 

SUBTOTAL O O 21.545 O 0  2.442 

TOTAL O O 154 1032458 16 21.589 ss 161.253 

1.4 ÃMBITO DO REGISTRO 

Para os eleitos do Inciso VI do art. 7o do Decreto Estadual 9.457, de ta de junisa de 2035, o âmbito deste registro de Preços é Regbnal, compreendendo 
Salvador, Região Metropolitana e cidades do interior da Balsa. 

1.5 UNIDADES CONTRATANTES 

ADAB AGÊNCIA ESTADUN. DE DEFESA AGFLOPECUARIA DA MOA 
AGFRSA AGÉNC1A REGULACORA DE SANEAMENTO assim 
BANIA TER SUPERINTENDÊNCIA PALMA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RIMAI. 
BAMIATURSA SUPEPONIENDÊNCIA 13E FOMENTO AO TURISMO DO ESTADO DA BANIA 
CASA CIVIL 
CDA • COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO AGRAM 
CLAVE 	ANTMNEMO DA BANIA 
rua - Desonsusfro esmoam De nAssrro DA BANIA 
EMBALA - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO 
FAPESB FUNDAÇÃO DE AMPARO Á PESQUISA DO ESTADO DA BAILIA 
FUNDAE FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESODETE 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

(PC - FUNDAÇÃO PEDRO almon 
GAB-GOV - GABINETE DO GOVERNADOR 
GBM - GRUPAMENTO DE BOMBEIROS MILITAR 
HEMOBA - FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO ESTADO DA BAHIA 
IBAMETRO - INSTITUTO BAIANO DE METROLOGIA  E QUALIDADE 
INEMA - INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 
IPAC - INSTITUTO DO PATRIMÔNIO ARTÍSTICO CULTURAL DA BAIIIA 
PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
SAEB - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BANIA 
SOR - SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
SEAGRI - SECRETÁRIA DA AGRICULTURA, PEOJARIA, IRFUGAÇÃO, PESCA E AQUICULTURA 
SEAP - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA E RESPONSABILIZAÇÃO 
SEC - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
SECOM - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
SUIS SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO 
SJITHDS - SECRETARIA DE JUSTIÇA DIREITOS HUMANOS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
SPEI - SECRETARIA DE POLITICA PARA MULHERES 
SECTI - SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DA BÁH IA 
SECULT - SECRETARIA DE CULTURA 
SEDUR -SECRETAFUA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DA BANIA 
SEFAZ - SECRETARIA DA FAZENDA 
SEINFRA - SECRETARIA DE INFRAESTRUIURA DO ESTADO DA BANIA 
SEPIAN SECRETARIA DO PLANEJAMENTO DO ESTADO DA BANIA 
SERIN - SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 
SEI - SUPERINTENDÊNCIA DE ESTUDOS ECONÔMICOS E SOCIAIS DA BAHIA 
SEMA - SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
SEPROMI - SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL DO ESTADO DA BAHIA 
SESAB - SECRETARIA DA SAÚDE 
SETRE - SECRETARIA CO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE DO GOVERNO DA BAHJA 
SGTO SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TECNOLÓGICA E ORGANYAcIONAL 
srr - SUPERINTENDÉNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 
STELECOM - SUPERINTENDÊNCIA DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUDEC - SUPERINTENDÊNCIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
SUDESB - SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BANIA 
SUDIC - SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL 
UNES - UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAILIA 
UESC • UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ 
UEFS - UNIVERSIDADE ESTADUAL FEIRA DE SANTANA 
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2. ESPECIFICAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
2.1 Quanto ao modelo: 

2.1.1 O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências constantes desta 
SEÇÃO O — DISPOSIÇOES ESPECIFICAS, em consonáncia com o modelo da SEÇÃO C-3 — MODELO DE 
DESCRIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO, expressando os valores em moeda nacional - reais e centavos, em até 
04  (Quatro) casas decimais (R$ 0,0000), ficando esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas. 
2.1.2 A proposta de preços deverá ser apresentada juntamente com a DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 
INDEPENDENTE DE PROPOSTA, conforme modelo constante da SEÇÃO C—I, sob pena de desclassificação. 
2-1.3 No caso de microempresas e empresas de pequeno porte interessadas na concessão de tratamento 
diferenciado assegurado pela lei Complementar no 123/2006, também deverá constar do envelope de proposta de 
preços a DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR ria 123/06) em consonância com o 
modelo da SEÇÃO C-2. 
2.1.4 Também deverá constar do envelope de proposta de preços a DECLARAÇÃO DE PLENO 
CONHECIMENTO, conforme o modelo constante do ANEXO X. 

2.2 Quanto ao conteúdo: 
2.2.1 No valor da proposta deverão estar contempladas todas e quaisquer despesas necessánas ao ha' 
cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com material de consumo, salários, encargos 
sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte 
de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, 
depredação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou 
indiretamente, se relacionem com o fiei cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

2.2.2 A marca e o o modelo de cada um dos produtos deverão, obrigatoriamente, ser informados na proposta. 
2.2.3 Todas as caracterisbcas declaradas devem ser descritas pelos licitantes e comprovadas através de 
documentos de domínio público emibdos pelo fabricante, tais como: catálogos, manuais, fichas de especificação 
técnica ou páginas da internei' Impressas, onde o produto ou componente ofertado seja daramente descrito em 
forma visual e/Ou escrita 

2.2.4 OS materiais informativos utilizados para comprovar as especificações dos produtos cotados, que estejam 
impressos em idioma diverso do naoonal, deverão ser apresentados com tradução para o português. 

2.3 Demonstração de compatibilidade: [somente admitir em casos em que seja 
imprescindível] 

[Pregão eletrônico e presencial] 

2.3.1. Havendo necessidade de demonstração de compatibilidade, o responsável pela licitação 
comunicará a todos os licitantes a suspensão da sessão, e designará data e hora para que o detentor 
da oferta classificada em primeiro lugar proceda a sua realização, ficando facultado aos demais 
licitantes o acompanhamento da apresentação. 

2.3.1.1 Se inexitosa a aferição da primeira demonstração, deverá ser notificado o detentor da 
proposta subseqüente, na ordem de classificação, para a realização de sua demonstração em 
idêntico prazo, e assim sucessivamente, até que se obtenha serviço compatível. 

2.3.2 A demonstração de compatibilidade será analisada com o objetivo de aferir a adequação com os 
requisitos e as especificações contidas nesta SEÇÃO B- DISPOSIÇÕES ESPECIFICAS, bem como 
com as consignadas na proposta apresentada peio licitante, podendo o responsável peta condução do 
certame proceder à avaliação e análise com o assessoramento de unidades técnicas competentes. 
2.3.3 A não realização da demonstração de compatibilidade será reputada desistência, com as 
conseqüências estabelecidos em lei. 
2.3.4 A desconformidade ou incompatibilidade com os requisitos e especificações do instrumento 
convocatório implicará na desclassificação da proposta. 
2.3.5 Critério objetivo de avaliação: Para efeito de aceitação ou de reprovação, os parâmetros 
Mínimos são os descritos nos Itens 1.1 Descritivo e 1.2 Especificaçães mínimas. 
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DETERMINAÇÕES ADICIONAIS: 

Alem das previsões contidas no ANEXO 1- DISPOSIÇÕES GERAIS, bem como daquelas decorrentes de lei, deverão 
ser observadas, nas contratações decorrentes desta licitação, as seguintes determinações: 

3.1 Da subcontratação: 
( 	) É admitida a subcontratação da manutenção e assistência técnica dos equipamentos, ficando esdarecatio 

que o CONTRATANTE não se responsabiliza por nenhum compromisso assumido pela CONTRATADA com 
terceiros. 

A admissão da fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com outrem está condicionada à manutenção 
das condições de habilitação relativas à prestação do senriço e à demonstração, pela Administração, da 
inexistência de comprometimento das condiçaes originariamente pactuadas para a adequada e perfeita 
execução do contrato. 

3.2 Da garantia do contrato: 
3.2.1 A prestação de garantia, quando exigida, recairá sabre unia das modalidades previstas no g 1°  do art, L36 
da lel estadual n° 9.933/05. 
3.2.2 Não será admitida a existência de cláusulas que restrimam Ou atenuem a responsabilidade do segurador ou 
fiador, no case de seguro-garantia ou fiança bancária (art. 136, §10, 11 e LH da Lei estadual no 9A33/05). 
3.2.3 A garanba deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (cinco) dias, coitados da assinatura do contrato, 
devendo ser atualizada periodicamente. 
3.2.4 A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inactimplemento das obnaacisr-   contratuais e 
pelas multas impostas, independentemente de outras cominaçoes legais. 
3.2.5 A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor de garantia quando esta for utilizada e a atualiza-Ia todas as 
vezes em que houver alteração do contrato. 

3.3 MS pagamentos; 
3.3.1 O pagamento do serviço será efetuado por postos de impressão e páginas impressas. 

3.3a AS faturas mensais deverão discriminar os equipamentos e respectivos volumes consumidos por tipo de 
impressão, preta ou colorida; 
3 33 As páginas impressas em preto pas impressoras coloridas, serão faturadas ao preço unitário da pagina 
monocromática na referida impressora; 
3.3.4 O valor devido será o resultado da multiplicação do preço unitário pela quantidade de páginas efetivamente 
impressas (as informações deverão ser extraídas ao contador físico dos esimpamentos) somado ao valor do posto 
de impressão; 
3.3.5 Não serao computadas as impressões que apresentem falhas, manchas, borrões ou resíduos de 
toner. 

3.4 Da proporcionalidade das propostas 

Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor referencial deverão encaminhar, no prazo de dois dias ides 
após o encerramento da sessão, nova plaarra de preços com os valores readequados ao que foi ofertado no Uittmo 
lance, ou ao que foi obtido após negociação. 
A proposta final deverá observar o valor referenaal máximo, global e mensal, de cada lote, bem como observar os 
limites referenciais máximos de cada item, conforme valores constantes no tem 5 - ORÇAMENTO ES i IMADO EM 
PLANILHAS 

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS ESPECIFICAS: 

4.1 A contratatão com o licitante vencedor obedecerá as condições do instrumento de contrato constante do Anexo VI, 
facultada a substituição, a critério da Administração, por instrumento equivalente, desde que presentes as condições do 
art. 132 da Le Estadual n°9.433(05. 

9.2 Alem das determinações contidas na minuta de contrato, bom corno daquelas decorrentes de leis, decretos e 
nstruções, serão observadas pela CONTRATADA as seguintes OBRIGAÇÕES: 

4.11 	designar de sua estrutura administrativa um oreposto responsava! pelo acompanhamento da SM:Loção das 
serviços, inclusive para atendimento de emergência, visando à prestação continua dos mesmos; 
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4.22 	executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações ou recomendações efetuadas 
pelo CONTRATANTE; 

4.2.3 	manter, sob sua exdusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução 
completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

4.2.4 	zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, 
a ampla ação fiscalizadora dias prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente as 
observações e exigências que lhe forem solicitadas; 

4.2.5 	comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento das serviços; 

4.2.6 	atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 

4.2.7 	respeitar e fazer com que seus empregadas respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina e 
demais regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no lotai 
onde serão executados os serviços; 

4.2.8 	reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que for determinado, 
os equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste contrato, 
deixando as instalações na mais perfeita condição de funcionamento; 

4.2.9 	arcar com ledo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, 
por sua culpa, ou em conseqüência de erros, impedoa própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
Interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda 
por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas após a sua ocorrência; 

4.2.10 manter, durante toda a execução de cada contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.2.11 providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários 
à execução dos serviços; 

4.2.12 efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostas que incidam ou venham a incidir sobre as 
suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas aos serviços prestados; 

4.2.13 adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato. 

4.2.14 arcar com as despesas relativas a troca e destinado final de toner, revelador, cilindro e demais supnmentos, 
exceto papei, necessários ao fiel cumprimento do objeto contratado; 

4.2.15 responsabilizar-se pela destinado ambientalmente correta de todos os recipientes dos suprimentos, peças e 
materiais utilizados nos equipamentos; 

4.2.16 obedecer a legislação e orientações relativas ao compromisso com o meio ambiente sustentável; 
4.2.17 dimensionar recursos humanos necessários para a execução do objeto contratado; 
4.2.18 manter sigilo acerca das informações relativas ao Contratante, não podendo divulga-las, mesmo que em 

caráter estatístico, sem prévia autorização; 
4.2.19 disponibiliaar canal de comunicação para abertura de chamados, tais como: linha telefônica, site ou 

estrutura de comunicação similar, sob sua responsabilidade e gestão; 
4.2.20 proceder à identificação física dos equipamentos a serem disponibilizados, com o intuito de diferencia-los 

dos demais Instalados; 
4.2.21 arcar com todas as despesas que incidam, direta ou Indiretamente na prestação dos sermos, de acordo com 

as especificações dos tens e condições estabelecidas neste termo, incluindo obrigações sociais, trabalhistas, 
previdenciarlas e tributarias etc; 

4.2.22 instruir os técnicos do Contratante no que concerne à troca de consumiveis e operação dos equipamentos, 
sem qualquer ônus adicional; 

4.2.23 substituir os equipamentos por outros de características iguais ou superiores durante o prazo previsto no 
SLA para reparo, a fim de evitar a interrupção dos serviços; 

4.2.24 manter a qualidade na Impressão, ficando esclarecido que não serão computadas, para efeito de 
pagamento, as Impressões que apresentem falhas, manchas, borrões ou resíduos de toner; 

4.2.25 verificar a tensão do local de Instalação dos equipamentos (110V ou 220V) no momento da contratação. 
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ANEXO II 

Salnular. 03 d....Remem; dr 2015. 

0711 LR\O DO ES! IDO P I /1 HO 1 D is 11114 
ATIREI IR! 1D. 1 .-IDW.N1.57111(-10 DO IS)1400 DA 11,11/14 
WORM\ 	10 (7: \IR I DE III 1 I I( 10. 

lloddidade de Licitação 	Número 

ELETRONICO 	009/2015 

Objete: 	 'I 	l• (IV liglIV,al• turpurcuint. 
II vede.. 	 he A 	 ¡Ff alai • hiIttl•O' 

PROPOSTA CONIÉRCIAL 

ESTREEI (OSIÉRCI) E SER11(VS 	 iih: a, Cu/astro Nuciollid Penou .1rwich‘d. 
14 30(LN-o 110111-.?3, 	 .11, indo 	 ,t I 99 	 Cealm Fabriel, 
C.,,,a..Ilishcwillá• 	Naláuldeár 	jmn, 	de trahmio acinui 

PROPOSTA DE PREÇO 

Impressora Monocromática A4 Po/limpos porte 
item I -POSIO 	. IPRESSAO 
Cano SIMPAS; 1/12....00.001515675 
Quantidade estimada: 304 impressoras 
Moem. para Salvador /Região 
Metropolitana) 

PREÇO METAM 
R$ 117.00 

PREÇO MENSAL ESTIMADO 
R$ 35.568,00 

VALOR UNI AMO E5117,00 

' Rem LI PAGINAS IMPRESSAS 
PREÇO UNITÁRIO 	 PREÇO MENSAL ESTIMADO 

Trid.gc SIMPAS:01 31.00.001515977 
°nane:0MR. %limada. 1(02.703 paginas 
lApenas oaia Salvador !Regia° 	 R5 0.0135 	 RS 10.917,4905 

Lietropolitatml 	 VALOR ONITARM RS 00135 centro e trinta e cinco decimos do nicamot chr 
real) 

ORIDATA 	 Modelo. 	 I ES 5112 

PREÇO TOTAL POR ITEM 	 • R$ 46.485,09 

Impressora Monocromática A9 Médio Porte 
2 P0510 DE IMPRESSA() 

Ludigo SIMPASOL 3 I 00 001515713 
Gamo/lado mlimad.e 536 'moremo, as 
~mas para Salva& r RegOo 
Metropolaanal 

'Min 4 -PAOINAS Ite,RESSAS 
Código SIMPM. 0132 00.0015150.02 
Quantidade estimado 1 705.395 pagina 
momos para Salvackir Regia° 	- 
Metropolitana' 

PREÇO UNITÁRIO 

R$ 137,000 

PREÇO MENSAL ESTIMADO 

1 R$ 73.432.00 

VALOR 'MOAM) R$ 137,90 Tcerilt.„, e Lr nt7 P ,te C.11,1 

	

PREÇO UNITAMO 	 PREÇO MENSAL ESTIMADO 

	

R$ 0.0135 	 1 R523.022.8325 

VALOR UmTAFOID R$ 0.0135 (Lanes e :unta 7 LIOU/ décimos de mamonas EI,. 
real) 

Teiefax. [71) 2108-38.5 	 eseritagesçri 
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	Sv( 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Companhia de Processamento de Dados 
do Estado da Bahia - PRODEB 

CONTRATOS 

GABINETE DO GOVERNADOR 

egba Gestâo Documental: 
71 3116-2856/2817 egba Projetos Especiais: 

71 3116-2808/2805 

SAIVADIN. TER( HERA. 3 PE 01.1WPRO DE 1017 - ANO (11 • IP 222)2 

GABINETE DO GOVERNADOR. RESUMO DO CONTRATO N. 1112017 
Processe n° 0100170008967- Pregão Eletrônico n°07/2017 Contratante-  O Estado da Bahia 
através do Gabinete do Governador do Estado da Balsa - Contratada. NUTRI • COMERCIAL 
DE ALIMENTOS EIREURPP Objeto: Prestava* doa Serviços de Fornecimento Parcelado de 
Géneros Ahmenticios. Vigência. 12 (doze) nietre5 Valor Global Estimado. RS77.90100(satenta 
e sele mil e novecentas reais) Unidade OrcamentenalGesdort 33101/0001 - Projeto AtendaSe 
2000 - Etemento de Despesa: 3390.39 - Fonte: 100_ Fiscal do contrato. Marcelo de Freitas 
Santos Matricula 14 466 040-3 Data da Assinatura' 01.102017. 

CASA CIVIL 

CASA CIVIL 

RESUMO DO TERMO ADMVO tê 34)2017 • CONTRATO te 1512018 
Processa n" 0100170023492 - Contratante 0 Estado da Bania. atravea da Casa Civil - 
Contratada CONSTRUREFRI COMERCIOSERVICOS LTDA ME. Objeto. Prorrogação 
do prazo da vigência por mais 12 (doze) meses e Renúncia ao Reajustamento Anual de 
Preços INPC/IBGE do perlado 201612017 Valor anual estimado: RS 50.912.40 (cinquenta 
ri. • -mi/ceemos e doze reata e quarenta centavos). Unidade OlçaMentádarGestora: 

9110001. Projeto AI moda ile; 2000 -Elemento de Despesa: 33.90.39- Fonte: IDO. Data 
25.092017. 

CASA CIVIL - RESUMO DO CONTRATO SP 19/2017 
Processo n° 0100175022798- Pregoo Presencial ro. 08/2017 - Contratante' o Estado da Bania. 
atreves da Cava Cell do Estado da BaNa Contratada: LUA COMERCIAL EIRELL Objeto, 
Fornecimento Parcelado de Produtos Pereciam. tipo bortilmbgianjeiros com loglstica de 
seleção e entrega Vigarice 12 (doze) mesas. Vaiar Global Estimado 11S54 993.00 (sessenta e 
quatro milnovecentos e noventa reais) Unidade Orçamentária/Ciciara. 314.10110004 - Projeto 
Atividade 4204- Elemento de Despesa. 33 90 39- Fonte. 100 Fiscal do contrato. Angela Maria 
Soares Menezes. matricula '4582 240-6 Cota da Assinatura: 01.102017. 

CASA CIVIL • RESUMO DO CONTRATO PM 18/2017 
Processo n' 0100170000999 - Pregão Elettónico n°03/2017 - Contratante: O Estado da 
Sabia através da Casa Civil do Estado da Barda - Contratada. COSTA CAVALCANTE 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREU. Objeto. Prestava* de Serviços de Conservacao 

Limpeza por Metro Quadrado 'Agente. 12 (doze) meses. valor Global Eatirnailir 
R5467 877.12 (quatrocentos e sessenta e sete mil oitocentos e setenta e sete reais e 
doze cerelavos). Unidade Orçamentária/Gestora: 3.11.101/0001 - Projeto Atividade: 2000 - 
Elemento de Despesa 33.9037 • Fonte: 100. Fiscal do contrato Marcelo de Freitas Santos 
Matricula 14.488 040.3 Data da Assinatura: 01.10.2017 

CASA GIM 

RESUMO DE TERMO DE RESCISÃO 
Processo ris 0100170031118 Diseatante: Estado da Sabia. através da Casa Civil • Distrata da 
Lua Coineraal Eireh Objeto. Rescisão Consensual da Contrato WIS/2017, tendo em vista a 
conclusão do processo hortatáno a" 0100170022798. conforme previ a Cláusula Segunda do 

ai. Data da assinatura 01.10 2017. 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

RESUMO DE CONTRATO 
Processo W PGE2017354824 
Contrata n PGE 0462017 
Contratante ESTADO DA BANIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

~atada: ESCRITA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Objeto - Senriccia de impressa* corpo:atava nas unidades da ICE no interior dc Estado, no 
vaiar global estimado de Rã 39 960,Daltnnta e nove mil novecentos e sessenta reais) Unidade 
Orçamentária -306501, Fonte -100, Projeto/AINdade 2030. Elemento de E/Sapata • 319) 39 
Prazo 12 (dozel meses fr partir da data da assinatura (02/102017) 

RESUMO DE CONTRATO 2017 • PRODEB 

Contrato Zr  17/04001 - Processo No 17/040-00- Contratante' Gla. de Processamento de Dados 
do Estado da Babia.PROCEB - Contratada Maciel Auditores SM • CNPd W 13 098.174.0001-
80 • objeto Prestação de Serviços de Audeona Externa Independente Respaldo' Pregão 
Sorteios re 017,2017 - Prazo de Vigem, 120 (cento e vinte) das Fonte Recursos Próprios 
- Valor Estimada Global RS 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais). Data da Assinatura 
n092017 • Salvador. 02.1020)7 • Samuel Pereira Ara roo • Diretor Presidente 

RESUMO DE CONTRATO 2017 - PRODEB 

contraio 1). 17/100-01 - Processo Na 17/100-00- Contratante Cia. do Processamento de Dados 
dei Estado da Bania-PRODEB-Contratada:AvansysTeCnologui Urda -CNPJ rs' 04 181 950/0001-
10. Objeto: Contratava* de Pontos de Função a serem Executados em Regime de Fttinca 
de Software para Desemobanento Utilizando a Plata brma Maker ALI. - Respaldo Pregão 
Eletrónic0 W 0382017 - Prazo de VigOnda: 06 (sais) meses a Contai da data da sua assinatura 

Valer Global Esitimado: R$ 85921,92 (isaanta e eirice mil. novecentos e vinte e um reais é 
noventa e dois centavos) - Data da Aseinanda: 29.092017 - Salvador. 0210.2017 - Samuel 
Pereira Arai** - Do-Mor Presidente 

RESUMO DE INEXIGIBILIDADE Ihr 02112017 -PRODEB 

Inexorabilidade IV 021/2017 • Processo Na  17/113.03 • Contratante: Cia. de Processamento 
da Dadas do Estado da BaNa-PRODEB • Contratada: Cabia Romagneei Dantaa - C.P.F N• 
819 940 731-87 - Objeto Tretnamento In  Company  de Liderança. Reflexão e Acto CUIA) - 
Respaldo.  nn 60, il. da Lei Estadual Se Licitações n' 9433/05 Valor Global: RS 10 403.00 
Mn Mil e quatrocentos reais) Data da assinatura 02.10.2017 Sanador. 02 10 2017 - Samuel 
Pereira Arogio - Diretor Presidente. 

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUARIA, 
IRRIGAÇÃO, PESCA E AQUICULTURA  

Bahia Pesca 5/A 

RESUMO DE CONTRATO 

CONTRATO N' 07 /2017. Parles: 13A111A PESCA S/A E JOUVALDO DA CRUZ FREITAS 
OBJETO: Prestação de serviços de »realismo para o acompanhamento da Fest Bebia 1017 
VALOR' RS 515410 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Poder /Orghts 110. Unidade Orçamentada' 
10501, Unidade Gestora: 001.  P/AJOE:  20.12250'22000. Natureza da Despesa 3 3.91) 3800. 
Destenecao de Reamso: O 100 000000 daRe20-  01 a 29 de Outubro 6. 20 ti BASE LEGAL Lei 
Estadual 9.433'2005. 

RESUMO DE TERMOADITIVO 

4° TERMO ADMVO AO CONTRATO 015/7314. Partes BANIA PESCA S/A E A LEVA 
ENGENHARIA LTDA-ME. OBJETO: Aditar o prazo do contrato. para que tenha vigência por 
mais 12 meses. O valor mensal será de R$ 24 003.0), a pana da assinando. BASE LEGAL: Les 
Estadual 943312005. 

SECRETARIA DE CULTURA 

RESUMO DOS' TERMO AO ADITIVO CONTRATO R' 0182015 

Processo  n  080017003057f Contratante: O Estado da Balça. através da Secretaria de Cultura 
- Contratada Empresa MA P Sistemas de Serviços LTDA. Objeto PRORROGAÇÃO por mais 12 
(doze) mesas. Valor: RS 978.739,20 (novecentos e setenta e alto me setecentos e Meta e nova 
reais e vinte centavos), Reglao de Planejamento. 8900- Projeto/Medd/ide: 13.122.502.2000 - 
Elemento de Despesa 3.390,37 • Destinava° de Recurso: 0.100.000000. Assinam. Antonio 
Jorge POrtUgal e MSS Sisnando Ribeiro Lima. Data da assinatura: 29108/2017. 
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